
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Altera o Anexo I da Lei n. 8.111, de 14 de maio

de 1976, com alterações posteriores, nas partes

que especifica.

DELEI N. êC/6

Art. 1º As disposições constantes dos números 36 (trinta e

seis) e 136 (cento e trinta e seis), do Anexo I da Lei n. 8.111, de 14 de maio de

1976, passam a vigorar com as seguintes alterações, respectivamente:

"ANEXO I - QUADRO TERRITORIAL

....................................................................................................

....................................................................................................

36 - MUNiCíPIO DE BOM JESUS DE GOIÁS

I - com o Município de Goiatuba:
Começa no Rio dos Bois na barra do Ribeirão Santa Bárbara;

sobe por este Ribeirão acima até a sua barra com o ribeirão
Bonsucesso; sobe por este Ribeirão acima até a travessia da

estrada carreira conhecida por salineira; segue por esta

estrada até o vau das salinas no Rio Meia Ponte;

11 - COM O MUNiCíPIO DE ITUMBIARA:

Começa no vau das salinas no Rio Meia Ponte; daí desce por

este rio até a ponte sobre a BR 452, Daí; segue pela Rodovia

até o marco de coordenadas U.T.M MC -51(SAD 69) N

7.977.208,824m e E 648.201,396m. Daí, segue com o azimute

201°06'48" até o marco cravado na margem do Córrego do

Sapé ou Cachoeirinha a 1.309,48m. de coordenadas U.T.M

MC -51(SAD 69) N 7.977.208,824m e E 648.201,396m. Daí,

segue pelo córrego acima até a barra do Córrego do Barreiro.
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segue em rumo certo à estrada real de santa Rosa até o

centro da BR 452 com coordenadas U.T.M MC -51(SAD 69) N

7.982.554,265m e E 637.434,763m. Daí, segue pela Rodovia

até a ponte sobre o Ribeirão Bom Jesus. Daí, segue pelo

ribeirão Bom Jesus abaixo, até a sua barra com o Córrego

Padre Nosso ou José Martins;

111 - COM O MUNiCíPIO DE INACIOLÂNDIA:

Começa na barra do Ribeirão Bom Jesus com o córrego Padre

Nosso ou José Martins. Daí, segue pelo Ribeirão abaixo, até a

sua Barra com O Rio Dos. Bois;

IV - COM O MUNiCíPIO DE GOUVELÂNDIA:

Começa na Barra do Ribeirão Bom Jesus com o Rio dos Bois.

Daí, segue pelo Rio acima, até a sua barra com o Córrego do

Lajeado;
V - COM O MUNiCíPIO DE QUIRINÓPOLlS:

Começa na barra do Córrego do Lajeado Com o Rio dos Bois.

Daí, segue pelo Rio acima até a sua barra com o Córrego do

Lajeado ou São Bento;
VI - COM O MUNiCíPIO DE CASTELÂNDIA:

Começa na barra do Córrego do Lajeado ou São Bento com o

Rio dos Bois. Daí, segue pelo Rio acima até a sua barra com o

Ribeirão Santa Bárbara;
............................................................................................................

. I - COM O MUNiCíPIO DE PANAMÁ:

Começa no Rio Meia Ponte no Vau da salina, onde passa uma

estrada boiadeira; segue por esta estrada até encontrar o

córrego Balsamo, no local denominado Gameleira da

Fazenda panamá; desce por este córrego até sua barra no

Ribeirão Panamá; sobe por este Ribeirão até a sua barra do

Córrego Café; sobe por este Córrego até sua cabeceira; Daí,

segue em rumo certo à cabeceira do Córrego Balsamo da
(



11- COM O MUNiCíPIO DE GOIATUBA:

Começa na barra do Ribeirão Santa Maria com o Ribeirão

Pedra Branca; daí. Sobe pelo Ribeirão Pedra Branca, até a

barra do Córrego da Manguinha;

111- COM O MUNiCíPIO DE BURITI ALEGRE:

Começa no Ribeirão Pedra Branca na barra do Córrego da

Manguinha; sobe por este até a sua cabeceira; daí, em linha

reta a cumeada da Serra do Salitre; segue por esta cumeada

até a estrada boiadeira, confrontando com a cabeceira do

Córrego dos Mendes; daí, em rumo certo a referida cabeceira;

desce por este Córrego até a sua confluência com o Córrego

das Posses; por este abaixo, até a sua barra com o Ribeirão

das Antas ou Ribeirão dos Mendes; por este abaixo, até a sua

foz no Rio Paranaíba;
IV - COM O ESTADO DE MINAS GERAIS:

Começa na barra do Ribeirão dos Mendes no Rio Paranaíba;

daí, segue pelas divisas interestaduais no Rio Paranaíba, até

a barra do Córrego das Araras;
V - COM O MUNiCíPIO DE CACHOEIRA DOURADA:
Começa na barra do Ribeirão da Campanha com o Córrego da

apoeira;segue pelo ribeirão acima até a barra do Córrego do

Inhambu; por este acima até a sua cabeceira; daí, em linha

reta à cabeceira do Córrego da Boa Vista; Por ele abaixo, até

a sua barra com o rio Meia Ponte; por ele acima até a barra

do Ribeirão Boa Vereda; pelo Ribeirão Boa Vereda acima, até

sua barra no Córrego do Balsamo; daí, até a sua cabeceira; da

cabeceira do Córrego do Balsamo, rumo certo à cabeceira do

Córrego Grotãozinho; daí, rumo certo à cabeceira do córrego

das Araras; por ele abaixo, até a barra Do rio Paranaíba;,



VI - COM O MUNiCíPIO DE INACIOLÂNDIA:

Começa no Ribeirão Bom Jesus, na barra do Córrego Padre

Nosso ou José Martins; daí, sobe por este córrego até a sua

cabeceira; daí, em rumo certo à barra do Córrego Poção, no

Ribeirão do Campo Grande; daí, sobe pelo Córrego do

Poção até a sua cabeceira; daí, em rumo certo à cabeceira do
Córrego da Rapadura; daí, em rumo certo à cabeceira do

córrego da Capoeira; daí desce por este córrego até a sua

barra no Ribeirão da Campanha;

VII - COM O MUNiCíPIO DE BOM JESUS DE GOIÁS:

Começa no vau das salinas no Rio Meia Ponte; daí desce por

este rio até a ponte sobre a BR 452, Daí; segue pela Rodovia

até o marco de coordenadas U.T.M MC -51(SAD 69) N

7.977.208,824m e E 648.201 ,396m. Daí, segue com o azimute

201°06'48" até o marco cravado na margem do Córrego do

Sapé ou Cachoeirinha a 1.309,48m. de coordenadas U.T.M

MC -51(SAD 69) N 7.977.208,824m e E 648.201 ,396m. Daí,

segue pelo córrego acima até a barra do Córrego do Barreiro.

Daí, segue pelo córrego acima até a sua cabeceira. Daí,

segue em rumo certo à estrada real de santa Rosa até o

centro da BR 452 com coordenadas U.T.M MC -51(SAD 69) N
7.982.554,265m e E 637.434,763m. Daí, segue pela Rodovia

até a ponte sobre o Ribeirão Bom Jesus. Daí, segue pelo
ribeirão Bom Jesus abaixo, até a sua barra com o Córrego

Padre Nosso ou José Martins;
....................................................................................................
....................................................................................................
(...)"(NR).

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em Goiânia,

120º da República. /

de de 2008,



JUSTIFICATIVA

Ao descrever os limites territoriais entre os Municípios de Bom

Jesus de Goiás e Itumbiara, a Lei n. 8.111, de 14 de maio de 1976, laborou em

equívoco que, a partir de um certo tempo, deu origem a uma situação deveras

prejudicial à organização político-administrativa de ambos os Municípios, expressa

no fato de que parte da zona urbana do Município de Bom Jesus de Goiás

encontra-se, hoje, no território do Município de Itumbiara.

Essa situação vem obrigando o Município de Bom Jesus de

Goiás à prática mensal de irregularidade administrativa por aplicar parte de suas

verbas na prestação de serviços públicos para a população situada fora de seu

território. De fato, como parte de sua sede, denominada Bairro Olímpia,

ultrapassou os atuais limites do município, avançando para o Município de

Itumbiara, suas contas não podem ser aprovadas.

Por sua vez, o Município de Itumbiara, cuja sede fica a 60 km

daquela localidade, não pode despender recursos com uma população que gera

rendas para outro município, embora a isso estivesse obrigado. Daí, do mesmo

modo que Bom Jesus de Goiás, Itumbiara também incorre na prática de

irregularidade administrativa, sendo, de conseqüência, suas contas sempre

reprovadas.
Por tais irregularidades, ambos os Municípios já sofreram

ações por parte dos órgãos fiscalizadores, como o Tribunal de Contas dos

unicípios e o Ministério Público. O mais grave, porém, vem ocorrendo no campo
'.
do Registro de Imóveis com relação aos imóveis urbanos do referido Bairro, posto

e ao mesmo tempo que integram a sede do Município de Bom Jesus de Goiás,

pertencem ao Município de Itumbiara. Tanto que, levado a decidir

administrativamente sobre tais questões, o Tribunal de Justiça vem manifestando

reiteradamente sua incompetência para resolver o problema, posto que a sua

solução depende da alteração dos limites territoriais entre os dois municípios, o

que inegavelmente é assunto de competência do Poder Legislativo.



Solucionando problema semelhante e como resultado de

Termo de Compromisso, Responsabilidade e Ajuste de Conduta firmado entre

essa augusta Assembléia Legislativa, os Municípios e as Câmaras Municipais

respectivas de Goiânia e Aparecida de Goiânia, perante o Ministério Público, fez-

se editar a Lei n. 15.403, de 03 de outubro de 2005 que alterou os limites e

confrontações entre os dois aludidos Municípios.

À vista desse auspicioso fato, as Câmaras Municipais de Bom
Jesus de Goiás e Itumbiara fizeram aprovar e os respectivos Prefeitos Municipais

sancionaram leis municipais autorizando os respectivos Poderes Executivos a

adotarem as providências necessárias para as alterações nos limites entre os dois

Municípios, mediante o desmembramento e a conseqüente incorporação de áreas

entre ambos, conforme propõe o projeto ora apresentado.

As demais alterações a serem procedidas no Anexo I da Lei n.

.111/76 são necessárias em face da criação posterior dos Municípios de

Cachoeira Dourada, Inaciolândia, Gouvelândia e Castelândia que, naturalmente,

alteraram as confrontações dos dois Municípios implicados.
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BOM JESUS-GOIÁS ~~~/
Gestão - 2005/2006

Bom Jesus-GO, 17 de outubro de 2006.

Of. N° 089/06-Pres.

Excelentíssimo Senhor Deputado:

Como é do conhecimento de Vossa
Excelência, existe uma pendência litigiosa com relação às divisas intermunicipais
entre Bom Jesus e Itumbiara.

Após uma luta incansável dos membros dos
Poderes Legislativos e Executivos dos Municípios de Itumbiara e Bom Jesus, os
quais chegaram a um denominador comum no que diz respeito aos limites divisórios
entre os citados municípios, o que foi aprovados pelas suas Câmaras e sancionados
pelos seus respectivos Prefeitos, conforme se vê dos anexos documentos.

Diante disso, estamos encaminhando a Vossa
Excelência a anexa documentação, para que possa, como Deputado Estadual eleito e
representante dos municípios em questão, tomar junto a Assembléia Legislativa do
Estado e outros órgãos competentes, todas as providências no sentido de regularizar
por definitivo o problema abordado antes.

Na convicção de sermos atendidos na
"'" presente reivindicação, antecipamos nossos sinceros agradecimentos e renovamos a

Vossa Excelência, protesto de real estima, consideração e apreço•

. "

W #J DOS SAMOS LOPES
Vereador

CUII7II ~AimnEs
20 Vice-P~~~::EtMA'

It\l1Ill1'1~~
2° Secretária (Autora)

.'

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DR. ÁLVARO SOARES GUIMARÃES
DD. DEPUTADO ESTADUAL
GOIÂNIA - GO.
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Gestão - 2005/2006

Bom Jesus-GO, 17 de outubro de 2006.

Of. N° 089/06-Pres.

Excelentíssimo Senhor Deputado:

Como é do conhecimento de Vossa
Excelência, existe uma pendência litigiosa com relação às divisas intermunicipais
entre Bom Jesus e Itumbiara.

Após uma luta incansável dos membros dos
Poderes Legislativos e Executivos dos Municípios de Itumbiara e Bom Jesus, os
quais chegaram a um denominador comum no que diz respeito aos limites divisórios
entre os citados municípios, o que foi aprovados pelas suas Câmaras e sancionados
pelos seus respectivos Prefeitos, conforme se vê dos anexos documentos.

Diante disso, estamos encaminhando a Vossa
Excelência a anexa documentação, para que possa, como Deputado Estadual eleito e
representante dos municípios em questão, tomar junto a Assembléia Legislativa do
Estado e outros órgãos competentes, todas as providências no sentido de regularizar
por definitivo o problema abordado antes.

Na convicção de sermos atendidos na
presente reivindicação, antecipamos nossos sinceros agradecimentos e renovamos a
Vossa Excelência, protesto de real estima, consideração e apreço.

Atenciosamente,

tElRA CARetA
residente

014 DOS !AMOS WPES
Vereador

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DR. ÁLVARO SOARES GUIMARÃES
DD. DEPUTADO ESTADUAL
GOIÂNIA - GO.

r
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U lei I de Itumbiara

EXERClclO

2006

ESTADO DE GOIÁS

~u.to(rJoJeLe7(IJ~~/0r6
DATA N0 DA LEI

07/07/06 . I PROJETO D~ L{X NQ6S/2006

O.,: ,.. ,.' ,~ "',

..~~ERESSADO: PODER lEGISLATIVO

.ASSUNTO: 11 AUTOIUZI-\ o PODER EXECUT I VO A. PROMOVER AS MED IDAS LEGA IS NECESSÁR I AS,

CdM'VISTAS AO'DESMEMBRAMENTO E TRANSFER~NCIA DE ~RE~'gÓ'MÜNICípIO~OE-BOM:JESUS
J~ GO 165. COM: A CONSEQLJENTt I NCàRPOBAç~6 DE l.ArA ..8" SER ."IRA.NSfÉR iDA !PAQlJELÊ"MLJ~

: ..))IICIPIO PARt\ o MUNIClPIC! PE ITLJIVJBIARA,'::E D,~ OUTRAS PROViO£NEIAS.' •.... '.; ,'.; ..{:J , ,
',,'. :,
I . ~.

REJEITADO EM:----------------------------~
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITUMBIARA
ESTADO DE GOIÁS

Projeto de Lei nO68/2006

"Autoriza o Poder Executivo a promover as medidas
legais necessárias, com vistas ao desmembramento e
transferência de área ao Município de Bom Jesus de
Goiás, com a conseqüente incorporação de área a ser
transferida daquele municJpio para o município de
Itumbiara, e dá .outras providências",,
A Câmara Municipal de Itumbiara, Estado de Goiás.

, ,Jrovae o prefeito municipal sanciona a seguinte Lei:

--lã Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
promover as medidas legais necessárias, com vistas ao desmembramento e
transferência de área ao municfpio de Bom Jesus de Goiás, com a
conseqüente incorporação de área a ser transferida daquele .município para o
município de Itumbiara. :.•

'"* 9 1° - As áreas a serem desmembradas. transferidas e
'incorporadas aos municípios de Itumbia'ra e Bom Jesus de Goiás,' terão as.
mesmas dimensões territoriais, e são descritos nos memoriais descritivos e
mapas que integram os.ANEXOS I e /I da presente Lei.

9 2° - O desmembramento e a incorporação que trata
:"ei se pro.cessará na forma estabelecida na Lei Complementar. nO2 , e suas

alterações posteriores que regulamentou o Art. 83 da Constituição Estadual.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3°'- Reyogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de
Itumbiara, Estado de Goiás, aos 07 dias do mês de julho de 2.006.

...._-- -----_ ... ------- ...-_ ...---- --- --.-----.--- --_ ..-_ •..------ --- _ ....";' •...•.......•. -.------ --- ------- .._-------- .....------- -_ •..__ •..--- --------
Rua Paranaíba/117 - Centro - Telefax: (64) 3431-8022 - CEP 75.503-901 Itumbiara - GO

www.camaradeltumblara ..go.gov.brlcamara@camaradeltumblara.go.gov.br

"

•

l

http://www.camaradeltumblara
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CÂMARA MUNICIPAL DE
ITUMBIARA

Estado de Goiás

Projeto de Lei n° 68/2006

PARECER

COMISSÃO DE: Segurança Publica, Transito, Obras, Industrialização, Agricultura, Meio
Ambiente e Turismo.

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER AS MEDIDAS LEGAIS
NECESSÁRIAS, COM VISTAS AO DESMEMBRAMENTO E TRASFERENCIA DE AREA DO
MUNICIPIO DE BOM JESUS DE GOlAS, COM A CONSEQUENTE INCORPORAÇÃO DE
AREA A SER TRANSFERIDA DAQUELE MUNICIPIO PARA O MUNICIPIO DE ITUMBIARA,
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS".
( membros de Comissão a Câmara Municipal Segurança Publica, Transito, Obras,

,JL.~~ustrialização, Agricultura, Meio AmbienteeTurismo de Itumbiara, após a apreciação
:iT'estudo do Projeto de Lei n° 68/2006 ,enviado pelo Presidente da Casa, a esta pasta

resolvem:

Pelos motivos abaixo:

.Wenr~' ~ /lt7~~)9 ç:l

iJ:fl///lJ /V?? ~/~.

"
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ANEXO II

PROPRIET ÁRIO - MUNICÍPIO DE ITUMBIARA

MUNICÍPIO - BOM JESUS - ao
ÁREA DO IMÓVEL - 293,47

OBJETO DO ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO E
.MAPA

:.:;..a

CÂMARA MUNICIPAl DI: BOM JESUS
cu> l~ . CNPJ 02,668,317/0001 26= ~~ BOM JESUS. GO _

~:ilii AUTBN.n~ÇAO
~jI JQJillJf}!Q
cc ~'~ Confere c Yl o i 'nal que me foi
N "a :i ap t do
'S'~ .-
-1(1).3
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AREA DE PERMUTA

PROPRIETARIO - MUNICIPIO DE ITUMBI

MUNICIPIO - BOM JESUS - GOlAS

AREA DO IMOVEL - 293,47 hectares

LIMITES E CONFRONTAÇÕE

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS I
~ ~~ CNPJ02.668.317/0001 26
:= ~ ~ BOM JESUS. GOi~~AUTENTICAÇÃO
co= ~ '1'0 I I' dI./"::"1: ~ :fá --L- ..:JD -!£LV '
<C 155 Confere co . aI que me foi
.tI :!:! :li nta~ ~.-..lGl,3li)

-.).-

..; .

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N
7.984.771,7540m e E 633.269,5153m; na margem da BR - 452, deste, segue
confrontando com, com os seguintes azimutes e distâncias: 109°59'23" e 756,791
m até o vértice 2, de coordenadas N 7.984.513,0430m e E 633.980,7120m;
101°15'22" e 539,796 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.984.407,6780m e E
634.510,1250m; 84°07'36" e 808,283 m até o vértice 4, de coordenadas N
7.984.490,3910m e E 635.314,1650m; 11]047'55" e 1.379,720 m até o vértice 5, de
coordenadas N 7.983.846,9400m e E 636.534,6560m; 147°11122" e 666,173 lU até
o vértice 6, de coordenadas N 7.983.287,0430m e E 636.895,6300m; 150°29135" e
292,119 m até o vértice 7, de coordenadas N 7.983.032,8130m e E 637.039,5070m;
na GO-040, limitando com o Município de Bom Jesus. Daí. segue com o azimute
161°33'00" e 317,743,m até o vértice 8, de coordenadas N 7.982.731,4020m e E
637.140,0650m; no entroncamento da BR - 452. Daí, segue peJa margem da BR _
452, com o azimiute 174°07'02" e 56.269 m até o vértice 9, de coordenadas N
7.982.675,4294m e E 637.145J8323m; 206°36'15" e 190;515 m até o vértice 10, de
coordenadas N 7.982.505,0855m e E 637.060,5154m; 296°05'49" e 2.862,776 m
até o vértice 11, de coordenadas N 7.983. 764,3927m e E 634.489,5945m;
295°58'47" e 112,47-t3m até o vértice 12, de coordenadas N 7.983.813,6644m e E
634.388,4821m; 302°05'27" e 199,143 m até o vértice 13, de coordenadas N
7.983.919,4618m e E 634.2f9,7671m; 309°16'46" e 140,871 m até o vértice 14, de
coordenadas N 7.984.008,6477m e E 634.110,7239m; 312°12'46" e 1.135,765 m
até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e
encontram-se representadas no Sistema U T M. referenciadas ao Meridiano
Central nO 51°00', fuso -22, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.

Observações:
A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.

Bom Jesus, 18 de Julho de 2.006.
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Folha:

Estado:

Matricula:

1..

... AREA DE PERMUTA

_._-------
PAULlELlO DE AQUINORAMOS

CREA 4.651 )TD- GOlAS",_._--

_ ...._----------------------------
Localidade: BOM JESUS _. GOlAS

f ----.------- _

1~~~~::tário:MUNI CI PI O DE ITU MBI ARA
Area Permutada:

293,47 hectares~_._----_.

_.~s~~~~__ l-..i 1 O. O O O Data: ju IhO / 2. 006
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITUMBIARA

ESTADO DE GOIÁS

Projeto de Lei nO68/2006

"Autoriza o Poder Executivo a promover as medidas
legais necessárias, com vistas ao desmembramento e
transferência de á~ea ao Município de Bom Jesus de
Goiás, com a conseqüente incorporação de área a ser
transferida daquele município para o município de

. Itumbiara, e dá outras providências".

A Câmara Municipal de Itumbiara, Estapo de Goiás,
aprova e o prefeito municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
promover as medidas legais necessárias, com vistas ao desmembramento e
transferência de área ao município de Bom Jesus de Goiás, com a
conseqüente incorporação de área a ser transferida daquele município para o
município de Itumbiara.

S 1° - As áreas a serem desmembradas, transferidas e
'incorporadas aos municípios de Itumbiara e Bom Jesus de Goiás, terão as
mesmas dimensões territoriais, e são descritos nos memoriais descritivos e
mapas que integram os ANEXOS I e 11 da presente Lei.

S 2° - O desmembramento e a incorporação que trata
a Lei se processará na forma estabelecida na Lei Complementar nO2 , e suas
alterações posteriores que regulamentou o Art. 83 da Constituição Estadual.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de
Itumbiara, Estado de Goiás, aos 07 dias do mês de julho de 2.006.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Rua Paranaíba,117 - Centro - Telefax: (64) 3431-8022 - CEP 75.503-901 Itumbiara - GO

www.camaradeítumbiara.go.gov.brlcamara@camaradeitumbiara.go.gov.br

c
.;\L;
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MUNIClplO DE ITUMBIARA

ESTADO DE GOIÁS

-.... ?

LEI N° 3.270/2006

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER AS
MEDIDAS LEGAIS NECESSÁRIAS, COM VISTAS AO
DESMEMBRAMENTO E TRANSFERÊNCIA DE ÁREA AO
MUNiCípIO DE BOM JESUS DE GOIÁS, COM A
CONSEQUENTE INCORPORAÇÃO DE ÁREA. A SER
TRANSFERIDA DAQUELE MUNiCíPIO PARA O MUNiCíPIO
DE ITUMBIARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITUMBIARA, ESTADO DE GOIÁS,
APROVA E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
promover as medidas legais necessárias, com vistas ao desmembramento e
transferência de área ao Município de Bom Jesus de Goiás, com a conseqüente
incorporação de área a ser transferida daquele Município para o Município de
Itumbiara.

S 1° - As áreas a serem desmembradas, transferidas e
incorporadas aos municípios de Itumbiara e Bom Jesus de Goiás, terão as mesmas
dimensões territoriais, e são descritos nos memoriais descritivos e mapas que integram
aos Anexos I e 11 da presente Lei.

S 2° - O desmembramento e a incorporação que trata a Lei se
processará na forma estabelecida na Lei Complementar nO 2, e suas alterações
posteriores que regulamentou o Art. 83 da Constituição Estadual.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
. .,

-;'.:i GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITUMBIARA,
Estado de Goiás aos 12 dias do mês de setembro de 2006.

LEONA
Procur
(Inter' )

o IVEIRA CALLADO
r Geral do Município

/

,~ I AUTENTICAÇÃOIz~~ Confere com o Oriomal. Dou fé
i - ~ Itumbiara::Go
fi G)o9
~'r::<.:?;;t ~--=:t
i~-~ 1 O;~E~io E~~~-ª~l;~ ~ Tabelião: Ca !li mo~. Silva
I;' Escrevente: FulVIO de Paula Â. A. Silvat' Escrevente:T~:~el O~~oz



",

200_6 __ .

~.
CÂMAI\A MUNICII'AL DE nOM JI:SUS ;

UNIDOS liAM O IlCSI:NVOLVIMI:NTO
- Ccatão 200:l120D'1 -

Projeto de Lei nD @28/@6
Assinatura

PROCESSO N°.: __ 1_58_4_-_P_:L DATA: Q7 / 08 /200_6_' __

AUTOR(ES): Poder ~ef/isl(4ttVQ

ASSUNTO: JutDrtz4 ~ PGderKxeçutt~e Q pr@mQver as medidas 1e04t8 n
, 16. ,

aBCeSSQrt4s# com vistas QO desmenbramento e trGns!erenca. de are.

ao munic{pio de Itumbtara, EstadQ de Goiás, com a cansequente tn-

corpOrQç4Q de :rea a~Mr'1f'(~IfÇ~~,1e Muntc{pio pQr. o' de
Bom Jesus, e da ou tr& IjYlllr Aa ',",u

. /'"".. .
j"\1,,,,.,'-.:.::.;y ..~.
;. .'.

DATA

iN7. (1)8. Qô Pro tocele

DESTINO NOME RUBRICA

Aprovado D Rejeitado D Em __ L__ / 200_ por votos a _

Autografada em /.. / 200__ Sob. N°.: Legislativo.

Sancionada em /.. /200__ Sob. N°.: Executivo.

Publicada em /. / 200__ Arquivado em /. / 200__

Protocollsts



CÂM

ADODEGO

P JETO DE LEI /2006, DE 02 DE A
AUTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS

"Autoriza o Poder Executivo a promover as medidas
legais necessárias, com vistas ao desmembramento e transferência de
área ao município de Itumbiara, Estado de Goiás, com a conseqüente
incorporação de área a ser transferida daquele Município para o de
Bom Jesus, e dá outras providências".

A Câmara Municipal de Bom Jesus, Estado de
Goiás, aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a promover as medidas legais necessárias, com vistas ao
desmembramento e transferência de área ao município de Itumbiara,
Estado de Goiás, com a conseqüente incorporação de área a ser transferida
daquele Município para o de Bom Jesus.

~ 10 As áreas a serem desmembradas, transferidas
e incorporadas aos municípios de Bom Jesus e de ltumbiara, terão as

';Cf; mesmas dimensões territoriais, e são descritas e caracterizadas nos
memorais descritivos e mapas que integram os ANEXOST e II da presente
Lei.

~ 20 O desmembramento e a incorporação de que
- trata esta Lei se processará na forma estabelecida na Lei que regula a

matéria.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de
Jesus de Goiás, Estado de Goiás, aos 02 de agosto de 2006.
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Considerando que é concorrente a inicüitiva de Leis que

buscam desmembrar e incorporar área de Municípios;
. Considerando que o Projeto de Lei busca meios para

promover as medidas necessárias, com vista ao desmembramento de área
do município de Bom Jesus, com transferência para o município de
ltumbiara, mediante incorporação de área a ser transferida daquele
Município para o de Bom Jesus;' ..•

Considerando que a alteração do limite dos Municípios
de Bom Jesus com ltumbiara se faz na,mesma proporção de áreas;

Considerando que com a aprovação do Proj eto de Lei
em questão estará solucionado um problema político - sócio - econômico
da população que se encontra instalada na área que será incorporada ao
Município de Bom Jesus;

Considerando que o Projeto de Lei atende o princípio da
legalidade e do interesse público Local;

JUSTIFICA-SE a aprovação do Projeto de Lei em
debate.

--
CÂMAP.A MUNICIPAL DE BOM ;~ESUS

CNP" 02.668.317/0D01 26
pO;-!!l JESUS - GO

!í!I"? ';'''':ir;:;:-''l;:,r''TIf'lY~4'''' íi,O'~fi"J u .~r~~!l'.~m ~ ~I

. O . If)
Conf ----

antes

\
.Il->

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bom
Jesus de Goiás, Estado de Goiás, aos 02 de agosto de 2006.



ANEXO I

PROPRIET ÁRIO - MUNICÍPIO DE BOM JESUS

MUNICÍPIO - BOM JESUS - GOIÁS

ÁREA DO IMÓVEL - 293,47 hectares

OBJETO DO ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO E MAPA



~.

AREA DE PERMUTA

PROPRIETARIO - MUNICIPIO DE BOM JESUS

MUNICIPIO - BOM JESUS - GOlAS

AREA DO IMOVEL - 293,47 hectares

LIMITES E CONFRONTAÇÕES

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N
7.975.694,9930m e E 647.577,9641m; na margem esquerda do Córrego do Sapé.
Deste, segue confrontando com , com os seguintes azimutes e distâncias:
21°06'48" e 1.309,478 m até o vértice 2, de coordenadas N 7.976.916,5642m e E
648.049,6588m; na faixa de domimio da BR - 452. 125°43'18" e 713,286 m até o
vértice 3, de coordenadas N 7.976.500,1149m e E 648.628,7500m; 125°39'48" e
1.076,648 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.975.872,4075m e E
649.503,4813m; 116°51'10" e 125,889 m até o vértice 5, de coordenadas N
7.975.815,5432m e E 649.615,7960m; 106°46'28" e 125,409 m até o vértice 6, de
coordenadas N 7.975.779,3493m e E 649.735,8689m; 95°32'14" e 125,005 m até o
vértice 7, de coordenadas N 7.975.767,2870m e E 649.860,2903m; 83°13'05" e
225,573 m até o vértice 8, de coordenadas N 7.975.793,9248m e E 650.084,2848m;
na margem direita do Rio Meia Ponte. Rio meia Ponte acima, 145°29'31" e 100,893
m até o vértice 9, de coordenadas N 7.975.710,7845m e E 650.141,4430m;
174°33'19" e 227,395 m até o vértice 10, de coordenadas N 7.975.484,4159m e E
650.163,0193m; 170°31'48" e 316,076 m até o vértice 11, de coordenadas N
7.975.172,6476m e E 650.215,0231m; 170°42'27" e 128,586 m até o vértice 12, de
coordenadas N 7.975.045,7493m e E 650.235,7864m; 185°04'37" e 50,200 m até o
vértice 13, de coordenadas N 7.974.995,7467m e E 650.231,3441m; 205°34'40" e
91,621 m até o vértice 14, de coordenadas N 7.974.913,1042m e E 650.191,7876m;
220°37'26" e 132,553 m até o vértice 15, de coordenadas N 7.974.812,4960m e E
650.105,4835m; 189°15'55" e 341,012 m até o vértice 16, de coordenadas N
7.974.475,9329m e E 650.050,5779m; na barra com o córrego do Sape. Córrego do
Sapé acima, 295°09'53'" e '77,931 m até o vértice 17, de coordenadas N
7.974.509,0707m e E 649.980,0436m; 322°34'22" e 99,044 m até o vértice 18, de
coordenadas N 7.974.587,7238m e E 649.919,8494m; 30r51'09" e 52,779 m até o
vértice 19, de coordenadas N 7.974.620,1104m e E 649.878,1755m; 270°00'00" e
106,499 . m até o vértice 20, de coordenadas N 7.974.620,1105m e E :>- ~
649.771,6769m; 281°52'47" e 89,901 m até o vértice 21, de coordenadas N ~'~.j' ..:~(;,.,
7.974.638,6172m e E 649.683,7009m; 0°00'00" e 64,773 m até o vértice 22, d~ ~\:~:f;.i~'"
'coordenadas N 7.974.703,3905m e E 649.683,7009m; 331°10'11" e 105,626 m ate~fô~..::tl";'
o vértice 23, de coordenadas N 7.974.795,9240m e E 649.632,7664m; 321°19'05" ~"-:,~~.rf~,3)
159,268m até o vértice 24, de coordenadas N 7.974.842,1905m e E 649.595,72~~~.~,;;)~'//'

..~.~,."') , " ~. ".. I -
~

."
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293°56'44" e 45,598 m até o vértice 25, de coordenadas N 7.974.860,6973m e E
649.554,0500m; 26]037'13" e 111,232 m até o vértice 26, de coordenadas N
7.974.856,0789m e E 649.442,9142m; 319°22'35" e 85,329 m até o vértice 27, de
coordenadas N 7.974.920,8442m e E 649.387,3572m; 32]030'27" e 60,339 m até o
vértice 28, de coordenadas N 7.974.971,7376m e E 649.354,9441m; 299°02'07" e
47,663 m até o vértice 29, de coordenadas N 7.974.994,8708m e E 649.313,2711m;
275°11'25" e 102,287 m até o vértice 30, de coordenadas N 7.975.004,1242m e E
649.211,4031m; 270°00'00" e 111,129 m até o vértice 31, de coordenadas N
7.975.004,1242m e E 649.100,2743m; 313°23'09" e 235,742 m até o vértice 32, de
coordenadas N 7.975.166,0575m e E 648.928,9504m; 276°52'11" e 232,080 m até
o vértice 33, de coordenadas N 7.975.193,8177m e E 648.698,5362m; 271°54'54" e
276,630 m até o vértice 34, de coordenadas N 7.975.203,0619m e E
648.422,0609m; 270°00'16" e 118,210 m até o vértice 35, de coordenadas N
7.975.203,0711m e E 648.303,8508m; 301°39'18" e 255,664 m até o vértice 36, de
coordenadas N 7.975.337,2441m e E 648.086,2237m; 270°00'00" e 46,303 m até o
vértice 37, de coordenadas N 7.975.337,2441m e E 648.039,9204m; 314°58'38" e
130,914 m até o vértice 38, de coordenadas N 7.975.429,7776m e E
647.947,3129m; 328°04'43" e 171,982 m até o vértice 39, de coordenadas N
7.975.575,7512m e E 647.856,3766m; 304°15'56" e 123,262 m até o vértice 40, de
coordenadas N 7.975.645,1514m e E 647.754,5085m; 270°00'00" e 69,456 m até o
vértice 41, de coordenadas N 7.975.645,1514m e E 647.685,0527m; 294°57'30" e
118,119 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro. 'nicia-se a
descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 7.975.694,9930m e E
647.577,9641m; ; deste, segue confrontando com, com os seguintes azimutes e
distâncias: 21°06'48" e 1.309,478 m até o vértice 2, de coordenadas N
7.976.916,5642m e E 648.049,6588m; 125°43'18" e 713,286 m até o vértice 3, de
coordenadas N 7.976.500,1149m e E 648.628,7500m; 125°39'48" e 1.076,648 m
até o vértice 4, de coordenadas N 7.975.872,4075m e E 649.503,4813m;
116°51'10" e 125,889 m até o vértice 5, de coordenadas N 7.975.815,5432m e E
649.615,7960m; 106°46'28" e 125,409 m até o vértice 6, de coordenadas N
7.975.779,3493m e E 649.735,8689m; 95°32'14" e 125.005 m até o vértice 7, de
coordenadas N 7.975.767,2870m e E 649.860,2903m; 83°13'05" e 225,573 m até o
vértice 8, de coordenadas N 7.975.793,9248m e E 650.084,2848m; 145°29'31" e
100,893 m até o vértice 9, de coordenadas N 7.975.710,7845m e E 650.141,4430m;
174°33'19" e 227,395 m até o vértice 10, de coordenadas N 7.975.484,4159m e E
650.163,0193m; 170°31'48" e 316,076 m até o vértice 11, de coordenadas N
7.975.172,6476m e E 650.215,0231m; 170°42'27" e 128,586 m até o vértice 12, de
coordenadas N 7.975.045,7493m e E 650.235,7864m; 185°04'37" e 50,200 m até o
vértice 13, de coordenadas N 7.974.995,7467m e E 650.231,3441m; 205°34'40" e
91,621 m até o vértice 14, de coordenadas N 7.974.913,1042m e E 650.191,7876m;
220°37'26" e 132,553 m até o vértice 15, de coordenadas N 7.974.812,4960m e E
650.105,4835m; 189°15'55" e 341,012 m até o vértice 16, de coordenadas N
7.974.475,9329m e E 650.050,5779m; 295°09'53" e 77,931 m até o vértice 17, de
coordenadas N 7.974.509,0707m e E 649.980,0436m; 322°34'22" e 99,044 m até o
vértice 18, de coordenadas N 7.974.587,7238m e E 649.919,8494m; 30]051'09" e
52,779 m até o vértice 19, de coordenadas N 7.974.620,1104m e E 649.878,1755m;~?>.,.,"..
270°00'00" e 106,499 m até o vértice 20, de coordenadas N 7.974.620,1105m e E ".,\)'~.,:,>

~~.." ..,.' .•..649.771,6769m; 281°52'47" e 89,901 m até o vértice 21, de coordenadas N\0",~',;:3''»>;:~'
7.974.638,6172m e E 649.683,7009m; 0°00'00" e 64,773 m até o vértice 22,~õ~'<S;fJ/.'fJ)~'

~.~ "",';;J ,

coordenadas N 7.974.703,3905m e E 649.683,7009m; 331°10'11" e 105,6~?;~ryi~g!;~~~:,9
" 'i;~:~:-,. ,.S;~.
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O vértice 23, de coorden'adas N 7.974.795,9240m e E 649.632,7664m; 321°19'05" e \~
59,268 m até o vértice 24, de coordenadas N 7.974.842,1905m e E 649.595,7238m;
293°56'44" e 45,598 m até o vértice 25, de coordenadas N.7.974.860,6973m e E
649.554,0500m; 26]037'13" e 111,232 m até o vértice ~6, de coordenadas N
7.974.856,0789m e E 649.442,9142m; 319°22'35" e 85,329 m até o vértice 27, de
coordenadas N 7.974.920,8442m e E 649.387,3572m; 32]030'27" e 60,339 m até o
vértice 28, de coordenadas N 7.974.971,7376m e E 649.354,9441m; 299°02'07" e
47,663 m até o vértice 29, de coordenadas N 7.974.994,8708m e E 649.313,2711m;
275°11'25" e 102,287 m até o vértice 30, de coordenadas N 7.975.004, 1242m e E
649.211,4031m; 270°00'00" e 111,129 m até o vértice 31, de coordenadas N
7.975.004,1242m e E 649.100,2743m; 313°23'09" e 235,742 m até o vértice 32, de
coordenadas N 7.975.166,0575m e E 648.928,9504m; 276°52'11" e 232,080 m até
o vértice 33, de coordenaçjas N 7.975.193,8177m e E 648.698,5362m; 271°54'54" e
276,630 m até o vértice 34, de, coordenadas N 7.975.203,0619m e E
648.422,0609m; 270°00'16" e 118,210 m até o vértice 35, de coordenadas N
7.975.203,0711m e E 648.303,8508m; 301°39'18" e 255,664 m até o vértice 36, de
coordenadas N 7.975.337,2441m e E 648.086,2237m; 270°00'00" e 46,303 m até o
vértice 37, de coordenadas N 7.975.337,2441m e E 648.039,9204m; 314°58'38" e
130,914 m até o vértice 38, de coordenadas N 7.975.429,7776m e E
647.947,3129m; 328°04~43" e 171,982 m até o vértice 39, de coordenadas N
7.975.575,7512m e E 647.856,3766m; 304°15'56" e 123,262 m até o vértice 40, de
coordenadas N 7.975.645,1514m e E 647.754,5085m; 270°00'00" e 69,456 m até o
vértice 41, de coordenadas N 7.975.645,1514m e E 647.685,0527m; 294°57'30" e-
118,119 m até o vértice i, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, a partir da estação ativa, de coordenadas N m e E m, e encontram-se
representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nO 45000',

. fuso -23, tendo como datum o' SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, área' e
~ perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.

,i

Observações:
A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.

,...
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:j: I ' Folha:

J; !i'.: AREA DE PERtv1UTA
"\ -1-. ::.:)I'.';; .
<1(', ~ri .Lo.calidade: BOM JESUS GOlAS

i; :• !.".f" i .l~ _

'.! !:'. : r Proprietário:.~I i,:.:' 'i: '. MUNICIPIO DE BOM JESUS
. : I I c"~ i: Area Permutada: ;

: ":'j . .~~. ~i .._ .. . 29 3, 4 7 hectares
..... ~:i !>;'.f<Escala:- 1 / 1.0 000 Data: . Ih / 2006

.: .... '; ..1" '>! '.. ). ' • . JU O .." ';:>;~.' '.,[ I,'; ..:

. ":'..~'.:".::.U::i.l~;'lltPAUUEUO DE AQUINO RAMOS . -- ---. :.:,~::1:.... I"".~" CREA 4.651/TO-' GOlAS . . __.. _
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EXERClclO

o" .) I.. :. 2006
S

" INTERESSADO: PODER LEGISLATIVO••

JE GOIáS, COM A CONSEOllENTE
')WICIPIO PARA O MUNICIPIO DE

~\)+orc/oJe l<27('J~$210,6
DATA ( N° DA LEI

07/07/06, . " PROJETO De: L(I N268/2006

, JQ 1 ~
APROVADO EM: ~- <..-' y(() Q.,C~
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REJEITADO EM:
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITUMBIARA
ESTADO DE GOIÁS

.. ~,
.,. t .~' l" l

,',' :~", --{-
I

Projeto de Lei nO68/2006

"Autoriza o Poder Executivo a promover as medidas
legai's necessárias. com vistas ao desmembramento e
transferência de área ao Município de Bom Jesus de
Goiás, com a conseqüente incorporação de área a ser
transferida daquele município para o município de
Itumbiara, e dá outras providências".

...

A Câmara Municipal de Itumbiara, Estado de Goiás,
, ,Jrovae o prefeito municipal sanciona a seguinte Lei:

~,:::~':j ,

Art 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
promover as medidas legais necessárias, com vistas ao desmembramento e
transferência de área ao município de Bom Jesus de Goiás, com a
conseqüente incorporação de área a ser transferida daquele município para o
município de Itumbiara.

'J,.,
~ 1° - As área_sa serem desmembradas, transferidas e

'incorporadas aos municípios de Itumbia'ra e Bom Jesus de Goiás,' terão as,
mesmas dimensões territoriais, e são descritos nos memoriais descritivos e
mapas que integram os ANEXOS I e " da presente Lei..

~ 2° - O desmembramento e a incorporação que trata
:"'ei se processará na forma estabelecida na Lei Complementar nO2 , e suas

,{;llterações posteriores que regulamentou o Art. 83 da Constituição Estadual..• ,,;.:\. ,

'\J

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3°'- Reyogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de
Itumbiara, Estado de Goiás, aos 07 dias do mês de julho de 2.006. .

Rua Paranaíba,117 - Centro - Telefax: (64) 3431-8022 - CEP 75.503-901 ltumblara - GO
www.camaradeltumbiara.go.gov.brlcamara@camaradeltumbiara.go.gov.br

t4[.

mailto:www.camaradeltumbiara.go.gov.brlcamara@camaradeltumbiara.go.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE
ITUMBIARA

Estado de Goiás

Projeto de Lei n° 68/2006

?L::. • ,"i!:" ~1

PARECER' ~.
, .~

COMISSÃO DE: Segurança Publica, Transito, Obras, Industrialização, Agricultura, Meio
Ambiente e Turismo.

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER AS MEDIDAS LEGAIS
NECESSÁRIAS, COM VISTAS AO DESMEMBRAMENTO E TRASFERENCIA DE AREA DO
MUNICIPIO DE BOM JESUS DE GOlAS, COM A CONSEQUENTE INCORPORAÇÃO DE
AREA A SER TRANSFERIDA DAQUELE MUNICIPIO PARA O MUNICIPIO DE ITUMBIARA,
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS".
( .!l1embros de Comissão a Câmara Municipal Segurança Publica, Transito, Obras,

-:'::11__strialização, Agricultura, Meio Ambiente e Turismo de Itumbiara, após a apreciação

e estudo do Projeto de Lei_ n° 68/2006 ,enviado pelo Presidente da Casa, a esta pasta

resolvem:

Pelos motivos abaixo:

--']Á.

",YtefzY~t~ /7#~/?? c:J
!::;;ç':/bnA~ tJjJ;I//lJ /vZ/ ~/~

~:.\:~~},------------------~-------------
•.•. ~,-<'

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itumbiara-GO,

r
,rtJ-1



ANEXO II

PROPRIETÁRIO - MUNICÍPIO DE ITUMBIARA

MUNICÍPIO - BOM JESllS - GO

ÁREA DO IMÓVEL - 293,47

OBJETO DO ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO E
MAPA

~

. - CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS
~ .~~ CNPJ02.668.317/0001 26
(J)='2 :!;: . Bt1M JESUS- GO

~~ -o :!: .••. ;;4 W ~:<~':""iit.::" :'¥,.F.•.~wrCAÇAO
'2 8 ~ ~f~~~~.~-.;¥,~~~J -.i .m. li

~~:~ ~Q_/~Q) al2
« ~,fi! Confere CQ • inal que me foiN~:ã:'5 ~ ._ r ent do
..JG)41w..J



AREA DE PERMUTA

PROPRIETARIO - MUNICIPIO DE ITUMBIARA
t" _ r-C';;;i.";;MARA--M~U"-N;-C-'P.-'A-t-õiBÕ'M.l{:;;~s

MUNICIPIO - BOMJESU.S _ GOlA ~.~i1 CNP,J02.668.317/0001 26
:: .~c:.••• í~CfM .,JESUS- GO
CIJ - -
O ~ ~ 1iil ilT'.;~~rr..:;:~0:F~. '11.'" Jl.ÇJ\O1.~i.Uv\ i', t~ '.1 "r. !1l5.~AREA DO IMOVEL - 293,47 hectare 'g.ª tii .' J:;;'OSL./,jo" I ~L
~~.~ ~ I~()
~ C; 'i; I Confer;C- - riginal que me foi
.~ :2 ~ e do

LIMITES E CONFRONTA êi~

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N
7.984.771,7540m e E 633.269,5153m; na margem da BR - 452, deste, segue
confrontando com , com os seguintes azimutes e distâncias: 109°59'23" e 756,791
m até o vértice 2, de coordenadas N 7.984.513,0430m e E 633.980,7120m;
101°15'2211 e 539,796 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.984.407,6780m e E
634.510,1250m; 84°07'3611 e 808,283 m até o vértice 4, de coordenadas N
7.984.490,3910m e E 635.314,1650m; 11r47'5511 e 1.379,720 m até o vértice 5, de
coordenadas N 7.983.846,9400m e E 636.534,6560m; 14r11'2211 e 666,173 m até
o vértice 6, de coordenadas N 7.983.287,0430m e E 636.895,6300m; 150°29'3511 e
292,119 m até o vértice 7, de coordenadas N 7.983.032,8130m e E 637.039,5070m;
na GO-040, limitando com o Município de Bom Jesus. Daí, segue com o azimute
161°33'0011 e 317,743 m até o vértice 8, de coordenadas N 7.982.731,4020m e E
637.140,0650m; no entroncamento da BR - 452. Daí, segue pela margem da BR _
452, com o azimiute 174°07'0211 e 56,269 m até o vértice 9, de coordenadas N
7.982.675,4294m e E 637.145,8323m; 206°36'1511 e 190,515 m até o vértice 10, de
coordenadas N 7.982.505,0855m e E 637.060,5154m; 296°05'4911 e 2.862,776 m
até o vértice 11, de coordenadas N 7.983.764,3927m eE 634.489,5945m;
295°58'4711 e 112,478 m até o vértice 12, de coordenadas N 7.983.813,6644m e E
634.388,4821m; 302°05'27" e 199,143 m até o vértice 13, de coordenadas N
7.983.919,4618m e E 634.219,7671m; 309°16'46" e 140,871 m até o vértice 14, de
coordenadas N 7.984.008,6477m e E 634.110,7239m; 312°12'46" e 1.135,765 m
até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e
encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano
Central nO 51°00', fuso -22, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimútes e
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.

Observações:
A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.

Bom Jesus, 18 de Julho de 2.006.
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Area Pennutada:

AREA DE PERMUTA

Localidade: BOM JESUS - GOlAS
Proprietário:

MUNICIPIO DE ITUMBIARA
293,47 hectares

Escala: 1 / 1O.000 Data: julho / 2.006

PAULlELlO DE AQUINO RAMOS
CREA 4.651/TD- GOlAS

Matricula:

Estado:

Folha:



AREA , OTAL ,
I

,

De Poro ,A.zimute Distônçia Coord. E(X) I Caord. Nfy) Latitude I Lonoitude Fator K
1 2 109'59'23" 756,791 m b33.980,7120 17.981!..513,0430 18'13'27.971417"5 149'43'58.318371"W ',99982192
2 3 101'15'22" 539.796 m 634.S1G 1250 7.984.407,6780 18'13' 31. 279589"5 !l.9'43'40.271639"W ,99982368 ,
3 4 84'07'36" 808,283 m 1635.314,1650 7.9811.4903910 i8'13'28.406728"5 49'113'12.920797"W .99982636

I4 5 117'47'55" 1.379,720 m 1336.534,5550 .983.846,9IlOO 18'13'49.059501"5 149'42'31.219688"W ,99983046
5 Ó 147'11'22" 665.173 m 636.395,5300 17.983. ?87.0"30 18'14 '07. ~89952"5 1l.9'42'18.796536"W b,99983168
6 7 150'29'35" 292,119 m 637.039,5070 ,7.983.032.8130 18'14'15.426889"5 i1-9'42'13.837363"W b,99983217

I 7 8 ! 151'33'00" 317.743 m ):.37140,0650 17.982.7 3í, 4020 18'14'25.208557"5 149'42'10.341313"W :0,99983251e I 9 ! 174.07'02" 56.259 m 6.:.7.145.tS323 l/. 982.6 75, L294 18'14''/7.028004''5 149'42'10.1314P"W 0,99983253 I
9 10 205'';.6'15'' 190,515 :"Y', 5.37.060.5154 li. 982. 505,0855 18'14'32.588922"5 149'42'12.99<19; 1"W ID.99983224

10 :í 1296'05'49" 2,862,776 :TI 63'!'.489,:.g45 17,983.7õ4,2."327 1e;'13' 52. 21 0400"5 i+9'43' 40.818428"w :0.99982361
'i1 -.2 ! Lg~'=S'47" 1í2.<178 m 1634.388.L82'1 ~7.953.813,664..1. 18"13' 50. 6.:;.0422"5 i49'43' 44. 27218,"W 1j).99982327 ,

-. ! 13 ! 30:2"05'27" I 193, jL3 li'. 16';::::- 219. 76 7~ i7.9ê3 ..319.~613 18'j 3' 4 7. 226Ee5"S 49"t.3'50. Oá0605~'\f/ 0,99982271
I i " I ::,'::9" i IS' ~t-" '~r :<:- "1 .. :E 3~.~'i .:\ 7'~'~.9 > ..;;.s~:~'J5,S~""-: :13'1.3' -+4..3502.3 }"S 49'~ 3'53,773707"'(/ ii,99982235 l-. -

I , i ,;: 2": 2'4:'" ! I. ...::;,: ç.:: "'" .6; 2. 2 e,:;1 , :r' :.3 '7.'~-S~. ;7~. 7:':::':: I i ':"13'; 9. 7í SOe3"S 49'd~'22. 588974"'1"1 t;,99'~8'j95/ !
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CÂMARA MUNICIPAL DEITUMBIARA
ESTADO DE GOIÁS

Projeto de Lei n° 68/2006

"Autoriza o Poder Executivo a promover as medidas
legais necessárias, com vistas ao desmembramento e
transferência de área ao Município -de Bom Jesus de
Goiás, com a conseqüente incorporação de área a ser
transferida daquele município para o município de
Itumbiara, e dá outras providências".

A Câmara Municipal de Itumbiara, Estapo de Goiás,
aprova e o prefeito municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
promover as medidas legais necessárias, com vistas ao desmembramento e
transferência de área ao município de Bom Jesus de Goiás, com a
conseqüente incorporação de área a ser transferida daquele município para o

.,. município de Itumbiara.

. S 1° - As áreas a serem desmembradas, transferidas e
-incorporadas aos municípios de Itumbiara e Bom Jesus de Goiás, terão as
mesmas dimensões territoriais, e são descritos nos memoriais descritivos e

-c»~ mapas que integram os ANEXOS I e 11 da presente Lei.

S 2° - O desmembramento e a incorporação que trata
a Lei se processará na forma estabelecida na Lei Complementar n° 2 I e suas
alterações posteriores que regulamentou o Art. 83 da Constituição Estadual.

Art. 2°_ Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de
Itumbiara, Estado de Goiás, aos 07 dias do mês de julho de 2.006.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Rua Paranaíba/H7 - Centro - TeJefax: (64) 3431-8022 - CEP 75.503-901 Itumbiara - GO

www.camaradeítumbiara.go.gov.brlcamara@camaradeitumbiara.go.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS\---- -

ESTADO DE GOIÁS

COMISSÃO TÉCNICA REUNIDA fi

PROJETO DE LEI N° 0028/2006
AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR: JONISVALDO DE RESENDE

RELATÓRIO

A Câmara Municipal de Bom Jesus, Estado de Goiás,
apresentou o Projeto de Lei em epigrafado que "AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A PROMOVER AS MEDIDAS LEGAIS NECESSÁRIAS,
COM VISTA AO DESMEMBRAMENTO E TRANSFERÊNCIA DE
ÁREA AO MUNICÍPIO DE ITUMBIARAJ ESTADO DE GOIÁS, COM
A CONSEQUENTE INCORPORAÇÃO DE ÁREA A SER
TRANSFERIDA DAQUELE MUNICÍPIO PARA O DE BOM JESUS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS",

É o relato.

Considerando que o Projeto de Lei tem por finalidade
promover medidas de área a ser desmemhiada do Município de Bom Jesus,
com transferência para o de Itumbiara-GO, mediante incorporação de área
a ser transferida daquele Município para o de Bom Jesus;

Considerando que a alteração do limite dos Municípios
de Bom Jesus com ltumbiara se faz na mesma pr,oporção de áreas;

Considerando que.com a pr~:)Vaçãodo Projeto de Lei em
questão estará sendo solucionado 11m problema político-sócio-econômico
da população que se encontra instalada n» área que será incorporada a9
Município de Bom Jesus-GO; , /,//"

Cf) -{t



Considerando a legalidade e constitucionalidade
Projeto discutido, emitimos parecer técnico pela aprovação.

Bom Jesus, 09 de agosto de 2006

Cleuza per~eida Arantes
"Pelas Conclusões"

-

2f~
Marilda 2?de O~ira Pereira
"Pelas Conclusões"
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CÂMARA MUNI C I P A l~l?',.."

B o 1\1 .J E S II S - G O IÁ S ~~ :-,'-Gestão - 2005/2006

<.".

__ "__ n_."••••.••...".~....,•.;..Ao Projeto de Lei n° 028/2006, de 07 de agosto de 2006
CÂMARA MUNIC!PAI. DE nOI"J~.iE:lIJSj

C!t\I~••~(l;t66~1.317/000l 26'~ "A . P dE' d'd
i~i<;'\!' .H7:SUS.G~" utonza o .o er xecutzvo a promover as me z as

iUJI;;~~..'~..~~'r~CAÇÃO legais necessárias, com vistas ao desmembramento e
f0/ 10_/ _(7 transferência de área ao Município de Itumbiara,

~ ~ Estado de Goiás, com a conseqüente incorporação deConfere com (I originai que me fOI
aR entado área a ser transferida daquele Município para o de

Bom Jesus, e dá outras providências ".

9 1° - As áreas a serem desmembradas, transferidas e incorporadas aos
municípios de Bom Jesus e de Itumbiara, terão as mesmas dimensões territoriais, e
são descritas e caracterizadas nos memoriais descritivos e mapas que integram os
ANEXOS I e n da presente Lei. ' '

9 2° - O desmembramento e a incorporação de que trata esta Lei se
processará na forma~estabelecida na Lei que regula a matéria.

Ar!. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ar!. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara MUnicipal de Bom Jesus - Estado
de Goiás, aos catorze dias do I A de agost de dois mil e seis(14/08/2006).

V EIRA GARCIA
r r sidente

CLEUZA PER~DA ARANTES
2" Vice-Presidente

~AIULD~DEO'r Secretária



Adm.: 2005 -2008

"Novo Tempo, Nova História"

"Autoriza o Poder Executivo a promover as medidas
legais necessárias, com vistas ao desmembramento e .
transferência de área ao M unicipio de Itumbiara,
Estado de Goiás, com a conseqüente incorporação de
área a ser transferida daquele Município para o de
Bom Jesus, e dá outras providências".

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - GO

~

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS - ESTADO DE GOIÁS,
aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei:,

Art. 1° _ Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover as
medidas legais necessárias, com vistas ao desmembramento e transferência de
área ao município de Itumbiara, Estado de Goiás, com a conseqüente
incorporação de área a ser transferida daquele Município para o de Bom Jesus.

~ 10 _ As áreas a serem desmembradas, transferidas e incorporadas aos
municípios de Bom Jesus e de Itumbiara, terão as mesmas dimensões territoriais,
e são descritas e caracterizadas nos memoriais descritivos e mapas que integram
os ANEXOS I e II da presente Lei.

~ 20 _ O desmembramento e a incorporação de que trata esta Lei se
processará na forma estabelecida na Lei que regula a matéria.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

1..

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus-Go, aos Vinte e
Nove Dias do Mês de Agosto de Dois Mil e Seis
(29/08/2006).



CÂMARA MUNICIPAL DE ITUMBIARA
ESTADO DE GOIÁS

Projeto de Lei nO6,8/2006

"Autoriza o Poder Executivo a promover as medidas
legais necessárias, com vistas ao desmembramento e
transferência de área ao Município de Bom Jesus de
Goiás, com a conseqüente incorporação de área a ser
transferida daquele município para o município de
Itumbiara, e dá outras providências".

A Câmara Municipal de Itumbiara, Estapo de Goiás,
aprova e o prefeito municipal sanciona a seguinte Lei:

........ ~...L.... ~...•.-,. 1°... --

, :::\

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
promover as medidas legais necessárias, com vistas ao desmembramento e
transferência de área ao município de Bom Jesus de Goiás, com a
conseqüente incorporação de área a ser transferida daquele município' para o
município de Itumbiara.

~ 1'0 - As áreas a serem desmembradas, transferida~ e
'incorporadas aos municípios de Itumbiara e Bom Jesus de Goiás, terão as
mesmas dimensões territoriais, e são descritos nos memoriais descritivos e
mapas que integram os ANEXOS I e 11 da presente Lei.

" ,
, ,

1.' ~ 2° - O desmembramento e a incorporação que trata
a Lei se processará na forma estabelecida na Lei Complementar nO2 , e suas
alterações posteriores que regulamentou o Art. 83 da Constituição Estadual.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de
Itumbiara, Estado de Goiás, aos 07 dias do mês de julho de 2.006.

..---_ _ --_ --- -_ .•......•.•........ -_ -_ ..•-_ ..--_ .............•. _ ••...--_ .•--- --_ -_ •..•.....•..•.... -_ ----.•.---_ ..•-..- .•._- ----_ ......•...------ _ ------_ .
Rua Paranaíba/117 - Centro - Telefax: (64) 3431-8022 - CEP75.503-901 Itumblara - GO

www.camaradeltumbiara.go.gov.brlcamara@camaradeitumblara.go.gov.br

mailto:www.camaradeltumbiara.go.gov.brlcamara@camaradeitumblara.go.gov.br
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MUNIClplO DE lTUMBIARA

ESTADO DE GOlAS

LEI N° 3.270/2006

. "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER AS
MEDIDAS LEGAIS NECESSÁRIAS, COM VISTAS AO
DESMEMBRAMENTO E TRANSFER~NCIA DE ÁREA AO
MUNiCípIO DE BOM JESUS DE GOIÁS, COM A
CONSEQUENTE INCORPORAÇÃO DE ÁREA A SER
TRANSFERIDA DAQUELE MUNIClplO PARA O MUNICipIO.
DE ITUMBIARA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

I

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITUMBIARA, ESTADO DE GOlAS,
APROVA E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LE:I: .

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
promover as medidas legais necessárias, com vistas ao desmembramento e
transferência de área ao Município de Bom Jesus de Goiás, com a conseqüente
incorporação de área a ser transferida daquele Municipio para o Município de
Itumbiara.

S 1° - As áreas a serem desmembradas, transferidas e
incorporadas aos municipios de Itumbiara e Bom Jesus de Goiás, terão as mesmas
dimensões territoriais, e são descritos nos memoriais descritivos e mapas que integram
aos Anexos I e 11 da presente Lei.

S 2° - O desmembramento e a incorporação que trata a Lei se
processará na forma estabelecida na Lei Complementar nO 2. e suas alterações
posteriores que regulamentou o Art. 83 da Constituição Estadual.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
1..

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITUMBIARA,
Estado de Goiás aos 12 dias do mês de setembro de 2006 .

..'Jo;{ ;;;ES~~;ROCHA
Prefeito Municipal



••SEÇAO DE PROTOCOLO E ARQUIVO

Data da Entrada Exercício N° do Protocolo
15/06/2004 2004 .1830/2004
Interessado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE .GOIÁS '
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTAÓO
Autor: PROMOTOR DE JUSTiÇA MÁRCIO LOPES TOLEDI
N° do Oficio Tipo
097/04-53apJ/GO PROC. JURjDICO
Assunto:
Encaminha Termo de.Compromisso, Responsabilidade e
Ajuste de Conduta. que trata da.divisa territorial dos Municípios
de Aparecida de Goiânia e Goiânia.
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ESTADO DE GOIÁS
MINISTÉRIO PÚBLICO

Oficio n.O 097/04 - 53apJ/GO Goiânia, 8 de junho de 2004.

Senhor Presidente,

Ao ense' J/a-presentominhas cordiais saud

\ -

p.

A par de cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para

, encaminhar a Vossa Excelência Termo de Compromisso, Responsabilidade e

Ajuste de ~onduta, que trata da divisa territorial dos Municípios de Aparecida de

Goiânia e Goiânia, devidamente assinado pelos pr?p.9nentês:---------.'\

Excelentíssimo Senhor
ceLlo ANTÔNIO DA SILVEIRA
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 - Centro
Nesta.

Rua 23, esq. c/ Av. Fued JoséSebba, qd. 06, It. 15/24, térreo, sI. T-36,
Jardim Goiás. Nesta.

(62) 243-8103
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Estado de Goiás
Ministério Público

TERMO DE COMPROMISSO,

RESPONSABiliDADE E AJUSTE DE CONDUTA

Pelo presente instrumento, denominado TERMO DE

COMPROMISSO, RESPONSABILIDADE E AJUSTE DE CONDUTA, com

supedâneo no disposto no artigo 5°, 9 ?o, da Lei n.o 7.347, de 24 de junho de

1985, celebrado perante o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS,

representado pelo Procurador-Geral de Justiça Substituto, Dr. Saulo de Castro

Bezerra, pelo órgão de execução em exercício junto ao Centro de Apoio

Operacional de Defesa do Cidadão (39a Promotoria de Justiça), Dr. Márcio

Lopes Toledo e pela Promotoria de Justiça do Urbanismo, Dr. Maurício José

Nardini (8a Promotoria de Justiça), nos autos do Inquérito Civil Público n.

002/03, e o MUNiCíPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de

direito público, representado por seu Prefeito, Sr. Ademir de Oliveira Menezes,

assistido pela Procuradora-Geral do Município, Ora. Maria Ermínia Lemos

Maldi (OAB-GO 13547), o MUNiCíPIO DE GOIÂNIA, representado por seu

Prefeito, Sr. Pedro Wilson Guimarães, assistido pelo Procurador-Geral d

Município, Dr. Ceser Donisete Pereira; a CÂMARA MUNICIPAL E

APARECIDA DE GOIÂNIA, representada por seu presidente, Sr. Aldiv

Pereira Araújo, a CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, representada por seu

presidente, Sr. Francisco Sobrinho de Oliveira, a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA .

DO ESTADO DE GOIÁS, representada por seu presidente, Sr. Célio Antô~~\
/ '

da Silveira, e pelos Deputados Estaduais, Ozair José da Silva e Luiz C,esar

Bueno, doravante denominados compromitentes, assumem.

responsabilidades e obrigações, estabelecidas através das

J
TERMO DE COMPROMISSO, RESPONSABILIDADE E AJ STInq~:~~~.(J; I:;;~
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Estado de Goiás
Ministério Público

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA SEGUNDA

Os compromitentes reconhecem que a ausência de

delimitação precisa dos limites entre os Municípios de Aparecida de Goiânia e

Goiânia está gerando enormes prejuízos e dissabores aos cidadãos residentes

na área de indefinição, dentre eles: o recebimento de cobrança de impostos

territoriais, impostos sobre serviços, taxas administrativas e outros

emolumentos, de ambos os municípios; não saber qual legislação ~unicipal

observar, mormente no que tange ao código de posturas; prejuízo aos que

procuram fazer investimentos na região em decorrência da indefinição de

órgãos de fiscalização e regularização de suas atividades; dificuldades na

implementação de serviços públicos necessários àquela região, principalmente

pelo receio de ambos os municípios de fazerem investimentos em área que

não lhe pertence; impossibilidade de definição precisa dos domicílios civil e

eleitoral; impossibilidade de transmissão imobiliária, tendo em vista a

existência de decisão judicial impedindo os registros até que se esclareçam os

limites; dentre vários outros aspectos merecedores de enfrentamento pelo

poder público.

Os Municípios de Aparecida de Goiânia e Goiânia

reconhecem neste ato o estudo efetuado por uma comissão formada por. '\

pessoas de ambos os municípios que define com precisão sua região limítrofe

de conformidade com as indicações contidas na Lei Estadual n. 8111/76. Por

tal razão, comprometem-se a observá-lo integralmente para efeito de

I f \D
TERMO DE COMPROMISSO, RESPONSABILIDADEE AJ TE DE ONDI:J~li~n71JO~
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Estado de Goiás
Ministério Público

\

reconhecimento de seus limites territoriais e renunciam a qualquer outra

definição anteriormente estabelecida.

i3 Q 1£'1 O estudo elaborado pela comissão referida foi J
ratificado pela fei n. 8.429. de 19 de janeiro de ?"õõ4)do Município de GOiânia!'.
e indica os limites divisórios do seguinte modo:

Começam no marco M - 1 cravado à margem
direita do Rio Meia Ponte, Eixo da antiga estrada para Bela VlSta, atual
GIM- 05; ponto de coordenadas geográficas LAT = 16°47'21,2416" S e
L °09'32, 226" WGRSAD.69 e coordenadas U.T.M-MC - 51, E
692.214,0295m N = 8. 142.843.5259m, daí segue pelo eixo da antiga

estrada .para' Goiânia / Bela Vista, confrontando pelo lado direito da
estrada com a Fazenda Vau das Pombas-._nos sfJl!!intes Azimutes
Geográficos e distâncias: 249°53'23", Q32,580m;.p..279°08'42" -
302.800m, 288°14'14", 383. 93m, 298°50'48", 261. 855m, 301°40'15" -
408.857m, 304°39'22" -@fr.:.846mJ3292°50'38"- 548.745m, 310°36'59",
243. 618m, 351 °00'32", 521. 140m, 357°56'48", 167. 796m, 356°00'00"
224. 946m, passando pelos marcos 2 a 16; daí segue pelo eixo da antiga
estrada Goiânia / Bela Vista nos azimutes distâncias e elementos de
curva circular, 356°00'00" - 138,605m; daí segue em curva circular -D=
954.015m (AC = 45°21'03" - R = 1.205,291m) 310°38'57" - 537,963m;
313°42'49" - 713,555m; 314°55'50 - 282,153m; trecho compreendido
entre o marco 16 até o marco 21; daí segue pelo eixo da antiga estrada
para Bela VlSta com azimute de 314°55'50" - 181,007m até o marco 22
intersecção da Avenida ParqueAtheneu do Parcelamento ParqueAtheneu,
ponto de coordenadas UTM - E 691.867,4817m e N
8.147.023,3940m; daí segue pelo eixo da Rua 200 e Rua 100 (ant' a
estrada Goiânia / Bela vista) do Parque Atheneu confrontando pelo 1 do
direito com o parcelamento Parque Atheneu e pelo lado esquerdo co o
Parque Trindade nos seguintes azimutes e distâncias: 315°48'27" _
778,320m até o marco 23; 307°25'53" - 332,435m até o marco 24; da
segue pelo eixo da Av. Bela Vista; confrontando pelo lado direito com
terras pertencentes à Universidade Católica, e pelo lado esquerdo Parque
Trindade, Jardim Olímpico e Parque dos Flamboyant, nos seguinte
Azimutes e distâncias 292°06'46" - 360,464m; 290°06'23" - 553,077£;
315°17'52" - 192,098m; passando pelos marcos 25, 26 até o marcq/27;
daí segue pelo eixo da Av. Bela VlSta; onde esta passa a se deno,rninar
Avenida B; confrontando pelos lados direito e esquerdo com o Parqúe dos
Flamboyant segue com Azimute de 315°51'23" e distâ~ 356,867m

TERMO DE COMPROMIS 0, RESPONSABILIDADE E A

In~~.noo~ NeY)
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Estado de Goiás
Ministério Público

até o marco 28; daí segue em curva circular, contornando a Praça Major
Atanagildo França de Queiroz~a qual integrará os limites territoriais do
Municípiode Aparecida de GoiâniacomD = 251,116m fAC = 178°22"08"-
R = 80,664m) até o marco 29; daí segue pelo eixo da Avenida B nos
seguintes Azimutes e distâncias; 315°51'23" - 21, 785m até o marco 30;
290°16'19" - 230,291m até o marco 31; daí segue pelo eixo da Av. Bela
VISta, confrontando pelo lado direito com Parque Santa Cruz, Parque
Acalanto e Jardim Bela Vista e pelo lado esquerdo com gleba pertencente
a Warre Engenharia e Saneamento Ltda, chácaras Bela VISta e Jardim
Bela Vista, nos s~guintes Azimutes e distâncias 284°03'33" - 167,567m
até o marco 32; 280°23'42" - 1.457, 102m até o marco 33; 280°16'49"-
642,755m; transpondo a Rodovia Federal BR - 153 até o marco 34; daí
segue pelo eixo da Avenida Bela Vista e segue confrontando pelo lado
direito com o Jardim Santo Antônio e Jardim das Esmeraldas e pelo
esquerdo com a Vila Brasília, Bairro Santo Antônio e Jardim das
Esmeraldas nos seguintes Azimutes e distâncias: 281 °53'06" -
1.121,373m até o marco 35; daí segue em curva circular D= 235,778m
fAC = 17°57'51" - R = 752,OOm)até o marco 36; 299°15'52" - 392~032m
até o marco 37; 332°13'19" - 451,694m até o marco 38, localizado na
intersecção da antiga estrada Bela Vista, atual Avenidas Bela VIStacom a
Av. São Paulo e 4a Radial ponto de Coordenadas UTM - E =
685.382,1.535m e N = 8.150.035,0766m; daí segue pelo eixo da antiga
estrada para Rio Verde, onde a pista direita é denominada de Avenida 4a
Radial do Setor Pedro Ludovico e a pista esquerda de Avenida São Paulo
do Jardim das Esmeraldas com azimute de 203°56'44" e distância de
284,919m até o marco 39; daí segue contornando com a rótula
denominada de Praça Lions Clube a qual integrará os limites territoriais
do Município de Goiânia com Azimute de 178°38'26" e distância
156,692m até o marco 40, ponto de coordenadas UTM E =
685.270,2312m e N = 8.149.618,0323m cravado no eixo da Avenida ão
Paulo; daí segue com azimute de 282°53'56" e distância de 68.240m at o
marco 41 cravado no eixo da antiga estrada para Rio Verde onde esta te
denominação de Avenida Rio Verde; daí segue pelo eixo desta
confrontando à direita com o Parque Amazônia e pelo lado esquerdo com
gleba de terras pertencentes à Empresa de Correios e Telégrafos, Vila
Brasília e Setor dos Afonsos nos seguintes azimutes e distâncias
203°56'44" - 880,491m até o marco 42; 241°13'17" - 724,832m até o
marco 43; cravado na intersecção da Avenida Uru ou Rio Negro, ponto de
coordenadas UTM - E = 684.212,0618m e N = 8.148.477,7579m; daí
segue pelo eixo da Avenida Uruou Rio Negro comAzim e 334°42"37"

~~------- . ~ I
TERMO DE COMPROMISSO, RESPONSABILIDADE E AJ ,T
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Estado de Goiás
Ministério Público

e distância de 148,842m até o marco 44; daí segue em curva circular
contornando a Praça Nossa Sra. de Fátima a qual integra os limites
territoriaisdo Municípiode Goiâniacom D = 74.627m (AC = 90°00'59" R =
47.500m) até o marco 45 cravado no eixo da Avenida Alexgndre de
Morais, daí segue pelo eixo desta, daí segue confrontando pelo lado
direito e esquerdo com o Parque Amazônia com Azimute de 244°43'37" e
distância de 373,76m até o marco 46; 244°43'37" - 263,654m até o
marco 47 cravado no eixo da Avenida Alexandre de Morais com o eixo da
Avenida Maria Cardoso, daí segue pelo eixo da Avenida Maria Cardoso,
confrontando pelo lado direito com o Residencial Taynan e Quadras 101 e
100 da Vila São Tomaz e do outro lado esquerdo com,Jl-.Barque. ~~azônia
e Vila São Tomaz (Buriti S1wpping) com azimute d~l~:Qiji e com
distância de 240,073m até omarco 48 cravado no eixo da Avenida Maria'
Cardoso com Avenida' Rio Verde, ponto de coordenadas UTM - E =
683.609,331m e N= 8.148.144,8467m; daí segue pelo_eixo da antiga
estrada para Rio Verde onde esta tem denominação de Avenida Rio
Verde; confrontando pelo lado direito com o Residencial Taynan, VilaRosa
e Faiçalvillee pelo lado esquerdo com a VilaSão Tomaz, Jardim Nova Era,
Vila Mariana, Vila Rosa, Cidade Vera Cruz (Jardins Viena e Cidade
Empresarial) Bairro Cardoso e Jardim Helvécia, nos seguintes azimutes
distâncias e elementos de curva circular: 240°47'11" - 5D.4,567m até o
marco 49; 241°47'56" - 715,786m até o marco $0; daí segue em curva
circular D = 105,01m (AC = 44°08'48" - R = 136.289m) até o marco 51;
285° .: " - 869, 889m até o marco 52; D = 29.665m fAC = 20°56'36" -

5 R = 81.156 até o marco 53; 264°25'08" - 667.607m até o marco 54; D
= 0,0 m (AC = 18°06'02" - R = 158,270m) até o marco 55; 246°19'06"-
956.363m até o marco 56; D = 100.982m (AC = 28°19'19" - R =
204.288m) até o marco 57; 274°38'26" - 248.308m até o marco 5 ;
274°38'26" - 1747,99m até o marco 59; 279°06'56" - 58,05m até
marco 60 localizado na intersecção da Avenida Rio Verde com Avenid
Presidente Juscelino Kubischek e Rodovia GO-040,ponto de coordenadas
UTM- E = 677.835 5033m N = 8.147.474,5487m; daí segue pelo eixo da
antiga estrada para Rio Verde, atual rodovia GO -040, confrontando pelo .----lado direito com o Jardim Presidente e-pelo lado esquerdo com o Setor
Garavelo nos seguintes azimutes e distâncias: 234°07'44" e distância de
110,83m até o marco 61; 228°58'31" - 250.532m até o marco 62; 226°
52'35" - 417.001m até o marco 63 localizado no eixo da Av. União ou
Anel Viáriocontorno sudoeste; daí segue pelo eixo deste com azimute de
316° 52'35 e distância de 76,617m até o marco 64; daí segue pelo eixo da
Avenida Liberdade do parcelamento Garavelo B; ficand Qd. 70 dentro

/2 ,/~J{/(~--..--..
TERMO DE COMPRO ISSO, RESPONSABILIDADE E AI=;;;~~on'r;;m~)
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dos limites territoriais do Município de Aparecida de Goiânia com azimute
de 226°47'57" e distância de 1.708,944m até o marco 65; ponto de
coordenadas UTME = 675. 954,2031m N = 8.145.546, 1578m; daí segue
pelo limite do Setor Garavelo B com o Setor Boa Sorte e Maria Celeste com
azimute de 129° 26'02" e distância de 75.059m até o marco 66 cravado
no eixo da antiga estrada para Rio Verde, atual Rodovia GO - 040, daí
segue pelo atual eixo desta nos seguintes azimutes, distâncias e
elementos de curva circular confrontando pelo lado direito com os Setores
Boa Sorte, Maria Celeste, Setor Andreia, Setor dos Dourados, gleba parte
integrante da Fazenda Baliza, Jardim Itaipú, Condomínio das
Esmeraldas, Chácaras Dom Bosco, Área da Planex, Fazenda Dourados,
Residencial Linda Vista, Madre Germana e Fazenda Dourados e pelo lado
esquerdo, Setor Garavelo, Garavelo Residencial Park, Setor Garavelo C,
Jardim Tropical, Residencial Pôr do Sol, Residencial Caraíbas, Setor dos
Bandeirantes, Setor Aeroporto Sul, Jardim Himalaia, Jardim Alto Paraíso,
Jardim Maranata, Jardim Dom Bosco, Madre Germana e Jardim Ipê nos
seguintes azimutes, distâncias e elementos de curva circular; D =
362. 734m (AC = 34°46'33" - R = 597.632m) até o marco 67; 191 °04'35"-
2.643, 679m até o marco 68; 191°12'14" - 233.315m até o marco 69; D =
303,226m (AC = 33° 13'00" - - 523 038m até(;omarco 70; 224°25'14"-
320,633m até o marco 71; D =. 625.298m 1AC = 29°47'13" - R =
625.719m) até o marco 72; 194°38'01" - 1.621,346m até o marco 73;
194°38'01" - 205. 529m até o marco 74; D = 369.827m (AC = 35°52'11"-

=. 590.737m até o marco 75; 228°55'25" - 2. 125,262m até o marco 76;:r D =201:105m . (AC = 31°07'58" - R = 370.012m) até o marco 77;
260°02'02" - 225,255m até o marco 78 localizado sobre a ponte do
Ribeirâo Dourados, ponto de coordenadas UTM-E = 672.226, 7482m E N=
8.138.384,6759m e coordenadas geográficas Lat = 16°49'53", 0892" S e
Long = 49°23'00", 9922" WGR - SAD 69 - MC 51, ponto de quadri. nção
do Município de Goiânia, Aparecida de Goiânia, Aragoiânia e Aba ia de
Goiás.

CLÁUSULA TERCEIRA

Os Municípios de Aparecida de Goiânia ,/e

Goiânia, através de seus representantes, os quais foram au~zadOs pela 'Lei

bJ;/1~, ! J U 1\ rJ/£0
TERMO DE COMPROMISSO, RESPONSABILIDADE E AJ TE E C ND~~blicon.Or;;m~~
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Municipal n. 2283, de 18 de julho de 2002, do Município de ApareCida de

Goiânia e Lei Municipal n. 8.429, de 19 de janeiro de 2004, do Município de

Goiânia, comprometem-se a respeitar os limites estabelecidos na cláusula

segunda, desde a assinatura deste TERMO DE COMPROMISSO,

RESPONSABILIDADE E AJUSTE DE CONDUTA e providenciarão~

conjuntamente, a exata identificação de todo o perímetro limítrofe até o dia 31

de dezembro de 2004.

CLÁUSULA QUARTA

Os Municípios de Aparecida de Goiânia e

Goiânia, no que diz respeito aos tributos territoriais (IPTU,ITU e ISTI), sem

renunciarem sua receita tributária, comprometem-se ao seguinte:

I - os tributos pagos pelos contribuintes até a

assinatura deste TERMO DE COMPROMISSO, RESPONSABILIDADE E

AJUSTE DE CONDUTA a qualquer dos dois municípios estarão a salvo de

qualquer cobrança por parte do município a que seu imóveis passarem a
pertencer;

11 - cada município efetuará a cobrança dos

contribuintes inadimplentes que tiverem o imóvel em seu território, respeit do o

prazo prescricional previsto em lei;

CLÁUSULA QUINTA

f

Os Municípios de Aparecida de Goiânia e Goiânia

comprometem-se, através de seus poderes executivo e legislativo, a

adequarem, cada um, sua legislação, no que for necessário ao integral

cumprimento deste ajustamento de conduta, no prazo de seis meses).

1 I~'
TERMO DE COMPROMISSO, RESPONSABILIDADE::;;:;;;~liCOO'?J) m~
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CLÁUSULA SEXTA

A ASSEMBLÉIA LEGiSLATIVA DO ESTADO DE

GOIÁS, através de seu presidente, assume o compromisso de encaminhar e

apreciar projeto de lei para definição precisa dos limites entre os Municípios de

Aparecida de Goiânia e Goiânia, tudo. de conformidade com a cláusula

segunda deste TERMO DE COMPROMISSO, RESPONSABILIDADE.

E AJUSTE DE CONDUTA.

_DAS SANÇÕES

(Art. 5°, ~ 6° da Lei Federal n.O 7.347/85}

l

-

Goiânia, 31 de maio de 2004.

° não cumprimento do disposto nas cláusulas

anteriores sujeita os Municípios de Aparecida de Goiânia e Goiânia a uma

multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), sujeitando-se ainda à

respectiva ação executiva. consistente em obrigação de fazer, nos termo

Lei n.o 7.347/85.

Fica eleito pejas partes, o foro da Comarca d

Goiânia-GO, para dirimir qualquer dúvida decorrente deste TERMO DE

COMPROMISSO, RESPONSABILIDADE E AJUSTAMENTO DE CONDUTA,

com renúncia de qualquer outro.

TERMO DE COMPRO 880, RE8PON8ABILIDA
Inquérito Civil P1}blicon. 002.;?y) .
~. ({j7 frl-Od-)
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ALDIVO fiRA ARAÚJO
Presidente da Câmara

Municipal.de Aparecida de Goiânia

MARIA .ER~EMOS MALDI

Procurarora-Geral do Município

de Aparecida de Goiânia

CÉUO AN~i.VEIRA

Presidente da Assembléia Legislativa

Estado de Goiás
../

Presidente da Câmara

Municipal de Goiânia

rador-Geral do Município

de Goiânia
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TERMO DE COMPROMISSO, RESPONSABILIDADE E AJUSTE DE C
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EStADO DE GOlAS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

PROCURADORIA GERAL

PROCESSO N°

INTERESSADO

ASSUNTO

1.830/2.004
Ministério Público do Estado de Goiás
Encaminha Termo de Compromisso, Responsabilidade e

Ajuste de Conduta, que trata da divisa territorial dos

Municípios de Aparecida e Goiânia

DESPACHO ,N° 149/2004- GPG. Para análise e

parecer, encaminhe-se o presente feito à Procuradora Heloísa Helena

Antonácio Monteiro Godinho.

PROCURADORIA GERAL DA ASSEMBLÉIA

LEGISLATIVADO EsTADO DE GoIÁs, em Goiânia, aos 15 dias do

mês de junho do ano de 2004.

=::1.ry ,

Procurador Geral
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DESCRITIVO

MUNICIPIO DE BOM JESUS

LIMITES E CONFRONTAÇÕES

Histórico:

4.. . O'Múnicíp'iO'déBOrtl Jesus; '.foi criadõ\~pelaLei 4.796 de ó7 de novembro de

~7i 1.963, tendo os seguintes Limites municipais:
1ft

I - Com o Município de Goiatuba: /

Começa no Rio dos Bois na barra do Ribeirão Santa Bárbara; sObe por este

Ribe,irãoacima até a sua barra com o ribeirã'o Bonsucesso; 'sobe por este Ribeirão '

acima até a travessia da estrada carreira conhecida por salineiré;l;segue por esta

estrada até o vau das salinas no Rio Meia Ponte.

" - Com o Município de Itumbiara: /

Começa no vau das salin~s no Rio,Meia Ponte; daí desce por este rio até á .
. . :,"

ponte sobre a BR 452, Daí; segue pela Rodovia até o marco de coordenadas U.T.M'

MC -51(SAD 69)'N 7.977.208,824m e E 648~201,396m. Daí, segue com o azimute

201°06'48" até o marco cravado na margem do Córrego do Sapé ou.Cachoeirinha a'

1.309,48m. de coordenadas U.T.M Me -51(SAD 69) N 7.977.208,824m e E

648.201,396m. Daí, segue pelo córrego acima até a btra do Córrego .d~Barreiro.

Daí, segue pelo córrego acima ,até a sua cabeceira. Daí, segue em rumo cérto à

estrada ,real de santa Rosa até o centro ,da BR 452 ,com coordenadas U.T.M MC -

51(SAO 69) N 7.982.554,265m e E 637.434,76'3m. Daí, seg
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ponte sobre o Ribeirão Bom Jesus. Daí, segue pelo ribeirão Bom Jesus abaixà'~é_ j;$)J~~Y
a sua barra com o Córrego Padre Nosso ou José Martins. ' j~.::>,;+'

111- Com o Município de Inaciolandia: v

Começa na barra do Ribeirão Bom Jesus com o córrego Padre Nosso ou

José Martins. Daí, segue pelo Ribeirão abaixo, até a sua Barra com O Rio Dos Bois.

IV - Com o Município de Gouvelandia:

Começa na Barra do Ribeirão Bom Jesus com o Rio dos Bois. Daí, segue

pelo Rio acima, até a sua barra com o Córrego do Lajeado.

V - Com o Município de Quirinópolis:

Começa na barra do Córrego do Lajeado Com o Rio dos Bois. Daí, segue

pelo Rio acima até a sua barra com o Córrego do Lajeado ou São Bento.

VI- Com o Município de Castelândia:

Começa na barra do Córrego do Lajeado ou São Bento com o Rio dos Bois.

Daí, segue pelo Rio acima até a sua barra com o Ribeirão Santa Bárbara.

r

I I
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____ MEMORIAL DESCRITIVO

MUNICIPIO DE ITUMBIARA

LIMITES E CONFRONTAÇÕES

Histórico:

o Município de Itumbiara foi criado pela Lei 349 de 16 de Julho de 1,909,

tendo os seguintes Limites municipais:

I - Com o Município de Panamá:

Começa no Rio Meia Ponte no Vau da salina, onde passa uma estrada

boiadeira; segue por esta estrada até encontrar o córrego Balsamo, no local

denominado Gameleira da Fazenda panamá; desce por este córrego até sua barra

no Ribeirão Panamá; sobe por este Ribeirão até a sua barra do Córrego Café; sobe

por este Córrego até sua cabeceira; Daí, segue em rumo certo à cabeceira do

Córrego Balsamo da Fazenda da Lagoa; 'desce por este córrego até a sua barra

com o Córrego da Lagoa; desce por este Córrego até sua barra no Ribeirão Santa

Maria; sobe por este Ribeirão até a barra do Ribeirão Pedra Branca.

11 - Com o Município de Goiatuba:

L" t.' De OJive~!'a
:'~e.o i~.o e:;:AgriJllens~';'l
c-',"?l. 58;J/10 - !j()I,:'

Começa na barra do Ribeirão Santa Maria com o Ribeirão Pedra Branca; daí.

Sobe pelo Ribeirão Pedra Branca, até a ,barrado Córrego da Man 'nha.



111- Com o Município de Buriti Alegre:

~~
~-"~,.,, ..

~

Começa no Ribeirão Pedra Branca na barra do Córrego da Manguinha; sobe

por este até a sua cabeceira; daí, em linha reta a c.umeada da Serra do Salitre;

segue por esta cumeada até a estrada boiadeira, confrontando com a cabeceira do

Córrego dos Mendes; daí, em rumo certo a referida cabeceira; desce por este

Córrego até a sua confluência com o Córrego das Posses; por este abaixo, até a

sua barra com o Ribeirão das Antas ou Ribeirão dos Mendes; por este abaixo, até a

sua foz no Rio Paranaíba.

IV - Com o Estado de Minas Gerais:

Começa na barra do Ribeirão dos Mendes no Rio Paranaíba; daí, segue

pelas divisas interestaduais no Rio Paranaíba, até a barra do Córrego das Araras.

V - Com o Município de Cachoeira Dourada:

Começa na barra do Ribeirão da Campanha com o Córrego da

Capoeira;segue pelo ribeirão acima até a barra do Córrego do Inhambu; por este

acima até a sua cabeceira; daí, em linha reta à cabeceira do Córrego da Boa Vista;

Por ele abaixo, até a sua barra com o rio Meia Ponte; por ele acima até a barra do

Ribeirão Boa Vereda; pelo Ribeirão Boa Vereda acima, até sua barra no Córrego do

Balsamo; daí, até a sua cabeceira; da cabeceira do Córrego do Balsamo, rumo certo

à cabeceira do Córrego Grotãozinho; daí, rumo certo à cabeceira do córrego das

Araras; por ele abaixo, até a barra Do rio Paranaíba.

VI - Com o Município de Inaciolandia:

Começa no Ribeirão Bom Jesus, na barra do Córrego Padre Nosso ou José

Martins; daí, sobe por este córrego até a sua cabeceira; daí, em rumo certo à

barra do Córrego Poção, no Ribeirão do Campo Grande; daí, sobe pelo Córrego

do Poção até a sua cabeceira; daí, em rumo certo à cabeceira do Córrego da

Rapadura; daí, em rumo certo à cabeceira do córrego da Capoeira; í desce por

este córrego até a sua barra no Ribeirão da Campanha;
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VII - Com o Município de Bom Jesus:

Começa no vau das salinas no Rio Meia Ponte; daí desce por este rio até a

ponte sobre a BR 452, Daí; segue pela Rodovia até o marco de coordenadas U.T.M

MC -51(SAD 69) N 7.977.208,824m e E 648.201,396m. Daí, segue com o azimute

201°06'48" até o marco cravado na margem do Córrego do Sapé ou Cachoeirinha a

1.309,48m. de coordenadas U.T.M MC -51(SAD 69) N 7.977.208,824m e E

648.201,396m. Daí, segue pelo córrego acima até a barra do Córrego do Barreiro.

Daí, segue pelo córrego acima até a sua cabeceira. Daí, segue em rumo certo à
estrada real de santa Rosa até o centro da BR 452 com coordenadas U.T.M MC -

51(SAD 69) N 7.982.554,265m e E 637.434,763m. Daí, segue pela Rodovia até a

ponte sobre o Ribeirão Bom Jesus. Daí, segue pelo ribeirão Bom Jesus abaixo, até

a sua barra com o Córrego Padre Nosso ou José Martins.

'.~ ve~ra
i o e:.: AgrilJ1G)ns\:~l
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Dispõe sobre concessão de t(tulo honorifico de cidadão
goiano.

63
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AiL. ';'u. "'" As divisas municipais e limites interdistritais são os que constam do ane.
xo I desta lei.

LEI No_ 8,112, DE 19 DE MAIO DE 1976

IRAPUAN COSTA JÚNIOR
Marcus Antônio Brito de Fleury
Antônio Augusto Azeredo Coutinho
Henrique Mauricio Fanstone
Humberto Ludovico de Almeida Filho
José Alves de Assis
Manoel Antônio da Silva-
Danilo Darcy de Sá"dá Cunha e Mello'
Luiz Barreto'Correa de Menezes Neto
Hugo Cunha Goldfeld
Ana Braga Machado Gontijo
Carlos de Carvalho Craveiro
Anuar Auad
René Pompeo de Pins

Art. 50. - Esta lei entrará em vigor em 10. de janeiro de 1977.

(DO de 14:!;:7Sf A.J f:. J<c.' - ~""'t:. I~ . 1,2
S t: PL~M ~ '\: ..-D

Art. 60. - Revogam-se as disposições em contrário.

•••• Lo ::lO. - Os municípios e distritos criados nesta Legislatura serão instalados sole.
memente com a posse dos prefeitos, vice-prefeitos e vereadores eleitos a quinze de novem-
Ibro de 1978. .

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiãnia, 14 de maio de
1976, 880. da República.

I

I
i
I
I A ASSEMBL£:IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS decreta e eu sanciono a
rUinte lei:

i Art. 10_ - Fica concedido, ao Sr. Francisco Cãndido Xavier. o titulo honorifico
ide cidadão goiano. pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Goiás.

LE'J'IIo,.B.l,11,DE14PEMAIODE1976 c.) C:f)
('A. ,;í,~-f"'4.""'.l.<o"-T'\;j &(,;. ~('t1<. /3-1:i,- 1-0::

~. i;~:;" I.' Fi:Xi;" divisão territorial-administrativa do Estado de
Goiás, para o quadriênio 1977-1980, e dá outras pro-
vidências.

!\). -' . -. 62 ;..-," \' ~.I.{.,",C-:-\ _l...• J ,- I'
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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

Parágrafo iJni~ - Não se compreende como modificação proibida por este artigo
decorrente de ato da Assembléia Legislativa que, no curso do quadriênio, rejeitar vetO

:10 Poder Executivo a projeto que, no ano de 1976, houver sido votado para a criacão
Je Municípios. .

Art. 1ú. - A.Divisão Territoria; do Estadú, fixada na presente lei, conforme
Juadro - anexo I - vigorará de i.c. de janeiro de 1977 a 31 de dezembro de 19BO e não
;otrerá qualquer modificacão. _.."....,

(Du de 14-5-]1;)

IRAPUAN COSTA JÚNIOR
José Alves de Assis

1976, 880. da República.

Art. 20. - A criação de municípios, bem como as alterac;:ães quamo.a distrito,
-nuaance de sede, estrutura administrativa interna, denominac;:ães, desme";;brame~to
'erritorial pare anexacão e Município vizinhO, divisas de competência da Assembléia
_egislativa, somente poderão ser feites no periodo compreendido entre dezoito e seis
-neses anteriores à data de eleição municipal (Lei Complementar no. 28, del 8/11/19751.

~ 10. - O Governador do Estado de Goiás não reconhecerá qualquer das altera.
:õ2S acima previstz, se "m desacordo com o estabelecido no presente artigo.

~ 20. 7" As alterações efetuadas pela Assembléia Legislativa, até o dia quinze de
Tlaio de 1980, deverão ser incluldas na Lei que fixara o quadro territorial para o qua.
jriênio 1981.1984.

''') O Quadro Ten-itorial - Anexo I f1imlt•• municipais e inurdistribisl. que acompanhe esta l.ei,
M1lI publicaclo em Suplememo' p_me ediçio, CDOde 14-5-761
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lI7 - MUNIC!PIO DE BRAZAB~TES
UnJlttl Muroo1$1alll: ' ,

v ~ OOM () MUNICíPIO DE OAIAPONIA:

IV - COM ô MtiNio!P'lo m:- 00LUfi:RA:
'começa"no 'Zsplglo, rio pimtd confrôrttame C0X!1 a 011..

becelra da Ver~ente ~lachlnho;, se,~e ~or llIte eaplllll.o,
até' confrontar t:om é. 'btltt'a (lo "kftlettlo 'Oallhoelrlnha, no
Rio Meia Pói1tel'ádbil'pÕÍ"e~~ rlr"'atié .'tJliH'I\ ~t Q6iTego
vatimtlm. . " ~:'

UI - OOM O M'ONlCmO DI!: troVA WNEZA:
Comeoa no Morro do Sap6j daI, se!tue 'pdtq f!3PI~ di.

vlsor de I\gllss dos Rlbelrlle.s Oa.poeira e Oachoet:1nhr., atAI
confrontar com a cabeceira do Oórregó do BI\lsamoj des-
ce por eate c6rrego até sua barra no' Ribeirão Ollthoelra;
desce P01' este r1belrl0 até a bana do Córrelo' da aguaj
Bobe.por este c6rrego até a barra da vertente do Rlallhi •
~ho; sobe por esta vertente at~ •• SUIl. cabeceira; dai, se-
Kue em rumo ciirto' ilo' tsPtgilo.

. I
, li ..:...COM O MUNlC!PIO DE DAMOLANDIA:
'Come~a na barra do Rlbelrll.o Capoelrão, 110 C6rregc

Sap6i sobe por este c6lrego até a lIua llabec:elra; dal, se-
gue em rumo certo ao Morro do Bap6.

t -COM O UumotPlO .tiI: Iimmu.s:
(lomeoa na barra do 06rrego Valentim, no R10 Meta

Pont'e; sobe lIor lIlIte rio at6 a barra dG Rtbetrl\o OIlPoel-
rll.o; !80bll porllate rlbíl~l\o atAI '11. barra do OómllO '8ap6 .

'UI -'0014 '(I 'MUNIOtP.tO OEMlJNTBB 'Ol.oAltCIIIDJi:
GOtAS:

'>éoUleçll. ''Íl'Il''1~ma"do Oórnigo Trtndatle, nd ltlo Dalá-
. ~f iiDbe paI" mn:e t\o ..••U '11. ba'rra. 'do R:lo Pinuibaa,
.-i/l' iV "- COM O MUNICíPIO DE PIRANHAS:
}~, .,~!l~,~a'u!' ~\o ClIlap6, aa barra doRto 'Piranhas;
\l,9~"~f Il8te 1'10até a ball'~ do RIo Dom Jal'dhn; sobe
,t~fi~'d,b'1M '-Ik\n"a (d!) ~ 'M1l.d~oa: sobe por

~

~tl~lrãO até a barra do Rlbelrl\o Retlrlnhoj sobe por
,,, ItIb61riori a .'da 'Óabécéll1'a;dti, 1I11slieem fUlno cer-
*.a .••.• :tio'pubto ccmfftJD.tllilt.llcom I. Serra alil

.rp '~"-'ã.gua '4'09 'R1tIe\r6ea Paraiao e Macll,-

.Z;~~. .~.
. ',',

S~IPlemento • 13/12/76 • Página l~!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!'!!!!.

~~, 1101,t~o:~rt:o, .ao 'tl/!Plgio que floa 'el1tre os Córre-91!f~,~r~e Qamalelrai lelfUe por e.ste e.splgilc
!i'~:,~e~~~~a Garça, ., Comeoa na Serra Negra, no ponto conironbn'te comr' . a Sem>.',João, que divide, aa águas doe RlbelrõllI Para.lao
,o.;V •••• 001£ 00 'MUNIotPIO DE'PIBAOANJUBA: e Mace.cba; aegue pela Serra Negra até confrontar com a
'~c:~oa "!la Serra' da Ga.rapa, no ponto onde mala cabeeelr~ do Oórreso ~aoa.
.•• o~tll; llDm o eapigão que fica entre Oi Córregos Oam-
'Ne.r, !,Qamelll1raj dai, segue por esta serra até o ~li 0"-: MUNlO!PIO DE BOM JESUS DE aDIAS 'J~:9~fll~OD~~tEt oom o esp1iio dlv1aor dos Córregos 4 Limites Munlclpala: .
~;o~ ~oe.,Vlata'l .eaue por eate e.spigão até confron- \ J " o " ,

, . :~~ ," cabeceira do' Córrego Me.callbaj dai, em rumc !~COM O M~O~~IO ,D~'~I~TUBA:; '.
lO &. tefer1da cabacelraj ,dai; desce pelo C6rrego Ma- , ~'" ' ~" j, ,.",'.~, ' :

Il~b!l até sua ,barra no Rio PlracanJubaj' deace por liste I ~ •.,eçll'nfl Rio' dos Bois, na barra do Ribeirão Santo
o até 8: barra do 06rrego Antenor Pelxotoj sobe por Antônló."de Baixo: sobe por elite ribeirão .até a trayess1a
te c6rrelo até a lua cabecelraj elal, em rumo certo, ac da estrada carrera conhecida por Sallnelraj segue por 'esta
lilgão:segue pelo espigão margeando a rodovia até estr ••da atraveesando o RibeIrão Bonsuccaso e Santa B~r-
qfio!\tar com a cabeceira do Oórrego Burltl Comprido: bara. até o Vau du Sallnu, no Rio Meia. Ponte .. 1
&l,!lm J'IImo certo, à cabeceira do referido c6rrego; desce' ,
elp Córrego Burlti CO!!1pridoaté lua barra no Rio Meia II.- COM O MUl'flOlPIO DE ITUMBIARA:~~~. .
::' Vi ..,.;COM O MUNIC1l'IO DB BIDROLANDIA: COmeça no Vau daa SaUnas, no Rio Meia Ponte; dai
",Ciimeoa'na barra do Córrego Burltl Comprido no Rlc desc~d)or es~e rio até a barra do 06rrego cach~élrlnha;
ela fonte; sobe por, •• te rio atll a barra elo Rlb;lrio dss sobepQr este córrego até li. barra do C6rrego Sapê; llobe
pJu. pe!o\o.ó.rrego Sapé aU a barra do Oórrego BarreirOj aobe
. vu - 001\1 O Mi:1NIOtPIO DE APARECIDA DE por ~s~e córrego até a sua cabeoelraj dai, aegUe em rult10
'"'" ,QOIÀNtÀ: certo 11:' estarada rell1 ~ Santa Rosa, a.companhando o es-
.. lJomeça na barra do Rlbelrll.o 4a. LaJe.s, no Rlo Meia plgll.o até a ponte sobre o.Rlbeh'll.o BOm JesWl, n" cldo.-
optei sobe por •• te do até o ponto Clontrontante com. de de Bom Jesus; desce'-poreBte rlbtlrlo .••" lU," barra
~,dQ -córrego, 'Funlio; dei, em rumo éerto fl referida no Rio doe Bois,

. llfraj'dàl, segue poreata até onde a DillBlX1aatraveasa a\
•.,~.tI,,~,rodÇlvla .00IAnIa- Bela Vista de Goiês. III - COM O MUNIO!PIO DE QUIRINOPOL8:
~~~~r"'. ,"", . , . , Oomeça na barra do Rlbelrlo 1k>m il'lIIU1,no fllo doa

• ~t ~) D visas Interdlatrltals: Bola; lIobe per e"te r16 .ti li. bal'l'li.Cl~0iSrr4l1lt Lt.leado,
:\\ 1.- BB BELA VISTA OS OOIA8:s CALDAZINHA: '
~'" ' a 111.Serra d~ Milho inteiro, 110ponto em que lV - COM O MUNICíPIO DE MAURILANDIA:
~., a aYeuadl. pelo ILlbelrlo el.. a..ldu; ~ por Começa ~ llartá do Cdrtec!) Laltado, DO Rio dos

.. ,: : " ~6 'fi: barra elo Rlbeirf.o Boslnba; lObo pelo 8011nha Bola; sobe pat em dn até lo barra 110.Rlbe1rio Salilto An-
. ,'u!, qaI)8oelra; -dai. .•m nuno certo .0 Morro de San1Jo tanlo deBaixo.'rm~, '
. ~I; \.~.~, ....-0 ImBOMJAlmIMDIl 00IAIll

o" iJ: '1:.; . ~lmltll4 MuniCipais
, i\\I.-J'~OOW'O MfINl<l1PIO DB BALIZá:
";1' Oomeoa na Serra )iqrn., DO 'Pon~ C1ontrontante coma' cabeoelra do '06rre20 Fumaça; segu'e pela Serra Negrll
••~6 confrontlll' ilQm..•. cabeeBÍra. do Córrego Cambaúvaj
4~''Jlqt <elit.e.~ aw, na banI. 110 Rlbulrll.o En-
çl.lM~~. , t '
,~~.. :. 'o

:.i;.." ...l 'DOM O 14UN1OtPIO Dil ARAOARQA1S:
~)".e~ wi.' tJan:a do OÓlreao Oambaúva, no RibeIrão
,,_ . ~.l '41'1, _tUII'elll nimo ller1Jo• binTa 110 córrego

, ~o •.:no OóttelD Müla; 'dat, ugI'le em Tomo i:el'ió /I
~a~ ~Ir Olb'.iep Tllnlladll, 110 Rio DiUapó. '
.1 ~ " _. ': ~ ••.• • •
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'lI _.- I!lN'l'RIi:l'l'UMI3IAHA E INACIOr.ANDlA:

I,) fJil'i"as lulcrdlsLdtals;
I ._ l!:I'l'l'HI!: l'{,OMLHARA E CACHOEIRA DOURADA:

VI " . COM O gS'I'J\))Ol>U: ~,1INI\S Oj!:I1I\HJ:

I:ülllc'ia na bilHa lll) Cônego das AI'arns, 110 Rio PlU':L-
hllihn; ~ubc \1(010()ôrl'í:go e1us AI'UI'as, até a suu cabl:cdra;
dai. sCIlUC\lclo esplllão que cont.urna as cubelle1ms dos Clil'I'("-
~(J~ (/lIcllw"I;I, CanLa Gul0 e Bálsumo. a"é o ponto C01111'01lLan-
I,,: culll " IJUI'l'll do CÔ"I'OllOPulai, no RlbelÍ'l\o BOa VCl'edll:
daí. scgnc l'llllJO cerlo fi I'cterlda barl'R; dai. desce pelo RI-
helrão Boa Vúrlll1a ulé li sua barra no RiO Meia ponte; desce
11111',,:110riu aLé 11sua burra na Rio Pnranllíba.

COU1Cf;ana ha l'I'a L10HII:c1rno dos Melllles. no Rh> P(\rl!--
lIaíi.,a; dai, ~t,guc !,IIH' esle 1'10, divisas Intcrestaduals, a~~ a
ktl'l'll li" Ulu elos Dois,

IV . - COM O MUNlClPIO DE 001A'l'UBA:
Cllmeça 1111I>arm do RlliclrRo Santa' Mal'la no Ribeirão

lia l'úllrll Bl'u'ncu; llui ~ubll pclo Ribeirão Pcdrll' B1'Illlea até
,\ h.lrm do Córrego d~ Ml1ilgulnha. ,.'

UCiJllllJllllhlll1do o espigão. aLé eanfl'ontar com a cabect'lra
do Córl'cglJ 8 ••1'1'clro; dai. IJm I'umo cllrto à. cabccelra do 1'0-
lerltlo CÓI'l'cgo; desce pOl' csLe c6n'ego I1té a sua barra, 110
Cônego do Sllllé; descc pela vclo d'água. torm!ldo já com ,\
denomh,açlio do CÓl'l'ego do Cllchoelrlnba; 1usIlc liur Chto
côn'clllJ ulé u slln bal'1'a 110Rio Mcla Palite; ;wbn riclo' Rio
Meln l'onto .utli o Vau dn BnHulI, ollde Pll';~" IIlllll euLrada
cal','dl'll.

I

li

II _ COM O MUN~C:lPlO DE 'l'AQUARAL DE aOIAS:

ri
.~.!

.~~~

:~l
1'.'.

I ~~!;,

J' ,;"J-di .- COM o MUNICÍPIO DE PANAMA: 11 "twl,,'
Cumeça uo Hlo Mcla Pontll, no Vau da SaUna ohde liilll-;' " -:\~

sa lima (;~lrad(1 cal'l'cll'a; sellllll por esta eslrada tê encim- ),
trar o Côncgu Bálsunm. no local dcnomlnado Oamelelra, da ~
lP"~(:lld•• l'auamá; dr:sce 1)01'este cÓl'l'egoalé ~UI1barra no ,,:;1
nlb,lráo Panamá; sobe 'pai' c~tc ribeirão Illó a burra do Cór- ':~
n,uo Galé; sub c 1>01'cslu c61'rcllo aioS sua cubccch'a; dai, ~ll_ :;)
l:;u"e CJl1 L'lunu cel't.o à. enbccell'Cl dn carregó BálsalHo, dfL ~.;n:- /~~

IV _ COM O MUNIC1PIO DE PETROLINA OI': (lUlAS' ~ellda l~ugoa; desce por este r.ÓàCllO nLé n suu b,u'I'a no RI- "j
Começa na Seno. do Brandão, 110 ponto CO'l)tl""j,,:,ante bclrão Santa MUI'la; sobc POI' csic 1'Ibell'~o alé a bai'r~ do ,.'.,1

com a cabeceira do C61'rcgo do Paiol; scgue pcla S~"1l1 e1r,' 'Ribeirão Pcelrn Branca, "j;
BI'n;,dão uté a Serl'U da 'l'abac[1 ou Lnjlnlll\, 1\0 ponlu co 11- ~,','
clIntrontaute com a~ cabcl:eh'll!! do Rlbeh'ão Gupocll'ão n
CIÍI'I'C,goPontll Quclnl[\du, 1I0ulu cs!e ;1., quaclrliunC)án .los
IUlInll,iJllos de lLClll~llol'ld wllu~1 ,ie Oulúu, {ul:lIlllas c DanW-
lándla,

lIl- COM O MUNICíPIO DE SAN'l'A ROSA m: GorAS.
Começa na SC1'1'a do Brandüo, 110 palito cOllf,'(Jnlllull"

COln as cabeceh'as do CÓ1'i'CgO Passa 'f1.'ês; segue (leia 801'-
1'11do Brandão até o lIlJutu cOlltrontallt'l com a CllIJ~r.l'ln'
do Córrcgo Paiol.

Começn na blll'I'U do C6l'l'ego do Veado, no nlbd.,ii,u Sã",
Domingos; sobe pai' 'cste 1'Ibel1'ã9 alé a sun cubecr:lru; da!,
segue cm rumo eel'lo ao Rio Meia pontc, IIn IJllSsugcm Jilll •.
~o li F'azcndn elo SI'. João Fngulldes; daí, sobe pelo Rio Meia
fonte até' a sua cabeceira; dai, seguc em rumo etH.tO 1\11cs-
plgüo que sepal'a as águ:ls norte-sul (Sel'1'a da 13mudãol:
segue por este eSlllgão até confl'ontur com a cabeceira dil
çónego Passa TI'ês,

v ._ CO~i O MUNWIPIO DE lNIlUMAS' V -- COM O MUNICÍPIO DE BURITI ALEGRE:'
(JOIIICÇU!lu Seuu dn 'l'abOCll, nu P0,lhl dc lIUllCh'ljUlII]ilo CUlliCÇUno Hlbeldio 1>edra Bl'Qnca, ~a barl'.a do 'Córl'e.

lll11nclonado; Lllli. elll rUlllO cel.to à. cabel'll.l'a do Córrego liU rhl M1111~lIitlha; sobe pai' eslc até u sua cabccelra; daí em
PonLc Queimada; dcsce 1101'esle córrego até Il sua IJacm 1'10 litlhu ~~l;l t. CIUllcul111da SCITUdo Sillllrc'; ~eglle l)lJl-c~la CII-
nlbch'ão Inhumas; sube por este l'lbclrão até n hllrl'R ,:lo C,Gr:, mC;lllu oté a ,Csl,lfda bLlla,d.cll'U,cO'nl,'outando nOlll ll.ll1>ccel-
I'ego 'l'nCjuaral; d.ai. em 1'U1110cOI'lo à. 1110radll da.VI!I~o111t'~Jl~'...Il'l1 d" Córrego r1Cl~'MeJlrle~; dni, cru. I'U1110certo ~ !'etel:lllll co.-
CiSCOBueno; dOI, em l'lHllO ccrLoll. blll'l'U do Cói're{.o CCI-,;f,1>;)cein.; desce por esLc C"1nO(lOIlte li sua contluenclll eom o
radlnllo"no Melo. Ponte; segue pelo Córrego CCI'rnr1lllh()lll~ C(\"""t4U dus Possos; p(J1' este IÍl>alxo até a sua h\ll.,'[l no RI-
a SilO.eabe~clra \lU S.:1'1'(\110Qullolll1>'J; sobe 1101' f:~'a aLé l,üÍrllo das AnLas OURlb~ji':i.o dos Mendcs: peu: cste a1if,\1m a~é
conll'Onlll1' ~om n c:allliceira' do C6rrego Seco ali Fundo; lIai" a sua 1>:J1'I'U110Hlhcll'Íio das A1ILas Oll Hlbc\l'ilo dos Mcnde$;

:., em 1',11110ccrlo fi ,'CII'I"I1,1"'I1>cl:eirn; e1escll 1101'I,sto} clinf" 111~1'c:sll, obnlJw alé a sua toz no Rio Parun:1Í11l\
:, llQ I1té o )1onto eonll'fultante com a Cllbccdm elo (;ôn'cf\'l Sc.

~~ cl!. vel'lente do IllbclrÍlo Salu1>I'O, qlle rh:Ná'~U'l Il,1nco at:lllla
',.~tea sodo dn Fazenda L1eJusé Vlccnte da Silva.

"'1f: VI - COM O MUNICtPlO DE: AHAC,U: '",
Começa !10 Ci\l'l'ego Sello 011Fundo, no punl,o coutl'oM

lnnle com a cabeceil'(l do Córrego Seco vcl'lente do Hlbi,!i~
I'lio Slllohl'.O, :lI11CI1cN;\~II(\j)[Juro acima 'd:l ,'orlo' dll 1;"~l:.',;li:
de José VlceiJtc da SI1~a; dnl. Sl!f;UCllJl1 rllmu "m"n f. ",:"."

-, rlda cnhccell'll; dest:ll 1101'este CÓ1'l'CgOlIlé 11S\lll 1>1I1'1't\nu UI-
bell'no Slllohl'O; sobe lli!'l' esle l'111lllrão ui.! li 1'.IlIT:l do f~."r'"
rc'lO Bananal; finbc (1(11'este ntd a Ann cnhf.:cell'a: dai ~P'lf'i~

CIII ,'umo CCI'lo ao eSI)llllio que conlol'no. a'cubl'ecll'll do CÓI'-
,'(01\0Ba1lallal: sOP:\le)101'csl'e espigão até conlm'lllU' fi c[\b,'"
eeh'l\ do CÓ"l'CgOI.aU~lhn; desee }l()L" e'til\! f"u'J"(!,ro alé a ~a)lr)

barm 110 C:nrreo;o Lalcs; de~eo PO," cstll côncgo a tê fi sn\\

..í..':'"o. RI:~: :::~I~:~::.ITUMBIARA
;:;rr~" aI LIJlllles Mlllllcluals:
i~'41' 1 _~ COM O MlIl\lIi"'lprf1 DE QTJIflI""wnr.I~: Começa no Hla dos Bois. no Porto José Inácio; dai pela.
;,f:' Começa no lUo Pnl'anuíba, nu bana do RiO riu.; Buls; 80- Herle dc Alia 'l'cn~lio da C~nLrllls Elétl'lcas de Oo'ás até o
.,r:. lIe pm' osle 1'10nl.é n 1)[11'\'11,in Rlhelriln Bnol ,TWIIIH. (1ôl'l'ello Fundo; pai' cste c61'I'ego abaixo até 'a sua bai-rll no

II _ COM O MUNIOfPIO DE BOM .rlil'JUS nm omAR: R1bell'ão C:lln110 Ol'aude; POl' este I'lbch'lo Ilclma em rumo
. Começn no mo das Bois, na bal'l'u do H'helrãl1 Bnm 'Jc Ià Cachoeira do Córrcgo Cnchoell'lnlla; daí, rumo relo à. sua
SI1S: fOhe POl' eslo I'ihell'ão F.té Íl ponte da estl'l1l1a l'cAl :ele nu.s:cntc; por ,esta abaixo até a sua cOllfluêncla com o RI- ~.
aanla Rosa a Bom Jesus; daí, sCllue' pela I'cfc,rlda ealr;,ihl 1l.,lrua Bom J~SllS, ~ , ;,í

o,:} "', 11,' I' ,,;, .••.. \~~
("j I ~ '" '~J~, tj!' I;, }.I ';llf II 'U •. ~,.'. ~.! _•••••• I'

r -, •••• ..,.~ ••• MI,lIijEF
I

.' ~r'1
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LEI N° 15.403,
,e--

•~, .--~.
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

Gabinete Civil da Governadoria
Superintendência de Legislação.

LEI N° 15.403, DE 03 DE OUTUBRO DE 2005.

Altera as Leis na 4.927, de 14 de novembro de 1963 e na
8.111, de 14 de maio de 1976.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição
Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 A Lei na 4.927, de 14 de novembro de 1963, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 20 As divisas do Municfpio de Aparecida de Goiania são as seguintes:

t - COM O MUNiCípIO DE GOIÂNIA: Começa no marco M-1 cravado à margem direita do Rio
Meia Ponte, Eixo da antiga estrada para Bela Vista, atual GIM - 05; ponto de coordenadas geográficas LAr =
16°47'21,2416" S e LONG = 49009'32, 2226"WGR SAD.69 e coordenadas U.T.M - MC - 51, E = 692.214,0295me
N = 8.142.843.5259m, daí segue pelo eixo da antiga estrada Goiânia/Bela Vista, nos seguintes Azimutes
Geográficos e distâncias: 249"53'23", 132,560m, 27goa6~2" - 302.600m, 266°14'14", 363.93m, 298°50'48",
261.855m, 301°40'15" - 408.857m, 304°39'22n

.:... 243.846m, 292°50'38" - 548.745m, 310036'59n
, 243.618m,

351000'32n, 521.140m, 357G55'48", 167.796m, 35S000'OO", 224.946m, passando petos marcos 2 a 16; dai segue
pelo eixo da"antiga estrada Goiânia/Bela Vista nos azimutes, distâncias e elementos de curva circular, 356°00'00" -
138,605m; daI segue em CUIVa afcular - D = 954.D1Sm (AC = 4S~1'D3" - R = 1_2DS,291m) 310°38'57" -
537,963m; 313°42'49n

- 713,555m; 314°55'50" - 282,153m; trecho compreendido entre o marco 16 até o marco 21;
dai segue pelo eixo da antiga estrada para Bela Vista com aZimutê de 314°55'50" - 181,007m até o marco 22,
ponto de coordenadas UTM - E = 691.867,4817m e N = 8.147.023,3940m; daí segue pelo eixo da antiga estrada
Goiânia/Bela Vista, nos seguintes; azimutes e distâncias; 315°4827" - 77.8,320m até o marco 23; 307025'53n -

332,435maté o marco 24; daí segue pelo eixo da Avenida Bela Vista, nos seguintes azimutes e distâncias:
292006'46" - 360,464m; 290°06'23" - 553,077m; 315°17'52n ,.... 192,098m; passando pelos marcos 25,26 até o
marco 27; dai segue pelo eixo da Avenida Bela Vista, onde esta passa a se denominar Avenida B; seguindo com
azimute de 315°51'23" e distância de 356,867m até o marco 28; dai segue em curva circular, com D = 251,116m
(AC = 178°22'08n - R = 80,664m) até o marco 29; daí segue pelo eixo da Avenida 8 nos seguintes azimutes e
distâncias: :315°51'23n

- 21, 785m até o marco 30; 290016'19n - 230,291 m até o marco 31; dai segue pelo eixo da
Avenida Bela Vista, nos seguintes azimutes e distâncias: 284°03'33" - 167,567m até o marco 32; 280"23'42n -

1.457,102m até o marco 33; 280°16'49" - 642,755m; transpondo a rodovia federal BR - 153 até o marco 34; daí
segue pelo eixo da Avenida Bela Vista e segue nos seguintes azimutes e distâncias: 281°53'06n

- 1.121 ,373m até o
marco 35; daí segue em curva circular D = 235,778m (AC = 17°57'51" - R = 752,00m) até o marco 36; 299°15'52"-
392,032m até o marco 37; 332°13'19" - 451 ,694m até o marco 38, localizado na intersecção da antiga estrada para
Bela Vista, atual Avenidas Bela Vista com a São Paulo e 43 Radial, ponto .de ç,~ordenadas UTM - ..E =
685.382, 1535m e N = 8.1SÔ.035,076ôm; dai segue pelo eixo da antiga éstrada para Rio Verde, onde a pista direita
é denominada A~enida 43 Radial do Setor Pedro Ludovicoea pista esquerda é denominada Avenida São Paulo do
Jardim das Esmeraldas, com aZimute de 203°56'44n e diStância. de 284,919m até o marco 39; daí segue com
azimute de 178°38'26" e distância de 156,692m até o marco 40, ponto de coordenadas UTM - E = 685.270,2312m
e N = 8. 149.ô18,0323m cravadô 110eiKOda Ave.llid.a Sãà Pá.ulà; âài .~gué oom áZimute de 282°53'ssn e distância
de 68.240m até o marco 41 cravado no eixo da antiga estrada para Rio Verde onde esta tem denominação de
Avenida Rio Verde; daí segue pelo eixo -da Avenida Rio Verde nos seguintes azimutes e distâncias: 203°56'44" -
880,491m até o marco 42; 241°13'17" -724,832m até o marco 43, cravado na intersecção da Avenida Uru ou Rio
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f (. F.01H~' \Negro, ponto de coordenadas um - -E= 684.212,0618m e N = 8.148.477,757~ht;lj dai se e I;J

pelo eixo da Avenida Uru ou Rio Negro com azimute de 334°42'37" e distância de 148,842m até o \rry~~co44: 'aiJl
segue com curva circular com D = 74.627m (AC = 90"00'59" e R = 47.500m) até o marco 45 cravado~IiO~XO <1a~~
Avenida Alexandre de Morais, seguindo pelo eixo desta, confrontando pelo lado esquerdo e direito co1'h$'Pcã"R1á'e\,".
Amazônia com azimute de 244°43'37" e distância de 373,7ôm até o marco 46; 244°43'37"- 2S3,554m até~áfCo
47 cravado no eixo da Avenida Alexandre de Morais com o eixo da Avenida Maria Cardoso, seguindo pelo eixo
desta Avenida com azimute de 155°15'07" e com distância de 240,073m até o marco 48 cravado no eixo da
Avenida Maria Cardoso com Avenida Rio Verde, ponto de coordenadas UTM - E = 683.609,331 m e N =
8.148.144,8467m; daí segtiê peJá eilCÓ (ja cantiga estr;ádâ pará Rio vefdé ondé êsta tem denámin.açãó de Avenida
Rio Verde; confrontando pelo lado direito com o Residencial Taynan, Vila Rosa e Faiçalville e pelo lado esquerdo
com a Vila São Tomaz, Jardim Nova Era, Vila Mariana, Vila Rosa, Cidade Vera Cruz, Bairro Cardoso e Jardim
Helvécia, nos seguintes azimutes, distâncias e elementos de curva circular: 240°47'11" - 504,567m até o marco 49;
241°47'56" - 715,786m até o marco 50; daí segue em CU1Va circular D = 10S,01m (AC = 44°08'48" - R =
136.289m) até o marco 51; 285°21'45" - 869,889m até o marco 52; D = 29.665m (AC = 20°56'36" - R = 51. 156m)
até o marco 53; 264025'08" -667.607rn até o marco 54; 0= 50;OOrn(AC.~ 18°06'02".". R= 158,270m) até o marco
55; 246°19'06" - 956.363m até o marco 56; D = 100.982m (AC = 28°19'19" - R = 204.288m) até o marco 57;
274°38'26" - 248.308m até o marco 58; 274°38'26" -1747,99m até o marco 59; 279°06'56" - 58,05m até o marco
60 localizado na intersecção da Avenida Rio Verde com a Avenida Presidente Juscelino Kubischek e Rodovia GO-
040, ponto de coordenadas UTM -E = 677.835,5033m N = 8.147.474,5487m; daí segue pelo eixo da antiga
estrada para Rio Verde, atual rodovia GO-D40, confrontando pelo lado direito com o Jardim Presidente e pelo lado
esquerdo com o Setor Garavelo nos seguintes azimutes e distâncias: 234°07'44" e distância de 110,83m até o
marco 61; 228°58'31" - 250:532m até o marco 62; 225052'35" - 417.001m até o marco 63 focalizado no eixo da
Avenida União ou Anel Viário contorno sudoeste; dar segue pelo eixo do Anel Viário com azimute de 316°52'35" e
distância de 76,617m até o marco 64; dai segue pelo eixo da Avenida Liberdade do parcelamento Garavelo B, com
azimute de 226°47'57" e distância de 1.708,944m até o marco 65; ponto de coordenadas UTM - E =
675.954,2031m N = 8.145:546,1578m; dai segue peta limite do Setor Garaveto B com o8etor 50a Sorte e Maria't Celeste com azimute de 129°26'02" e distância de 75.059m até o marco 66 cravado no eixo da estrada para Rio
Verde, atual Rodovia GO-'Ü40, seguindo pelo atual eixo desta nos seguintes azimutes, diStâncias e elementos de
curva circular confrontando pelo lado direito com os Setores Boa Sorte, Maria Celeste, Setor Andreia, Setor dos
Douràdo$, gleba pa@ intCg{~nté da FâZétlaa Bàlita, Jardim l~i{Jú, COMam/aio das Esméfaldas, Chácafàs Dom
Bosco, Área da Planex, Fazenda Dourados, Residencial Linda Vista, Madre Germana e Fazenda Dourados e pelo
lado esquerdo, Setor Garavelo, GaraveloResidencial Park, setor Garavelo C, Jardim Tropical, Residencial Pôr do
Sol, Residencial Caraíbas, Setor dos Bandeirantes, Setor Aeroporto Sul, Jardim Himalaia, Jardim Alto Paraíso,
Jardim Maranata, Jardim Dom Bos.co, Madre Germana e Jardim 1pê nos seguintes azimutes, distâncias 'e

,.. elementos de curva circular: D = 362.734m (AC = 34°46'33" - R = 597.632m) até o marco 67; 191°04'35" -
2.643,679m até o marco 68; 191°12'14" ~ 233.315matéo marco 69; O = 303,226m(AC = 33°13'00" - R -
523,038m) até o marco 70; 224°25'14" - 320,633m até o marco 71; D = 625.298m (AC = 29°47'13" - R =
625.719m) até o marco 72; 194°38'01" - 1.621,346m até o marco 73; 194°38'01" - 205.529m até o marco 74; D =
369.827m (AC = 35°52'11" - R = 590.737m) até o marco 75; 228°55'25" - 2.125,262m até o marco 76; D =
201.105m (AC = 31°P7'58" - R = 37P.012m) até o marco 77; 2600p2'02" - -225;,255m até o marco 78 localizado
sobre a ponte do Ribeirão Dourados, ponto de coordenadas UTM - E = 672.226,7482m, N = 8.138.384,6759m e
coordenadas geográficas lat. = 16°49'53",0892" S e longo = 49°23'00",9922" WGR - SAD 69 - MC 51, ponto de
quadrijunção do Município de Goiânia, Aparecida de Goiânia, Aragoiânia e Abadia de Goiás;

11 - COM O MUNiCípIO DE ARAGOIÂNIA: Começa na barra do Córrego lajinha, no Ribeirão
Dourados; sobe por este ribeirão, até a ponte da antiga estrada de rodagem Goiânia-Rio Verde;

111 - COM O MUNICípIO DE HIDROLÂNDIA: Começa no Rio Meia Ponte, na barra do Ribeirão
das Lajes; sobe por este ribeirão até a sua cabeceira; daí, segue em rumo certo à cabeceira do Córrego da Lajinha;
desce por este córrego até a sua barra no Ribeirão Dourados;

IV - COM O MUNICíPIO DE BEtA VISTA DE GOIÁS: Começa na Serra do Córrego Fundo, no
ponto onde é atravessada pela rodovia Goiânia-Bela Vista de Goiás; daí, segue por esta serra até o ponto
confrontante com o Rio Meia Ponte; daí, em rumo certo ao referido rio, desce pelo Rio Meia Ponte até a barra do
Ribeirão das Lajes;

v - COM O MUNiCíPIO DE SENADOR CANEDO: Começa na Serra do Córrego Fundo ou Pari
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no RioMeia Ponte; sobe pelo Rio Meia Ponte até à Rodovia GO-352 (antiga eL~GJ>~~- ~ ' -
Bela Vista de Goiás)." (NR) . ~-'J~ cf li

Art. 2° A Lei nO8.111, de 14 de maio de 1976, passa a vigorar com as seguintes alte'ht9~~

1-na ementa:

"Fixa a divisão territorial-administrativa do Estado de Goiás.";

11 - no texto:

"Art. 1° A divisão territorial-administrativa do Estado de Goiás, compreendendo as divisas
municipais e limites interdistritais, é a que consta do Anexo I desta Lei." (NR)

"Art. 2° A criação, fusão, desmembramento, incorporação e instalação de Municfpio devem
seguir as normas fixadas pela Constituição da República." (NR)

Art. 3° O Anexo I da Lei nO8.111, de 14 de maio de 1976, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

ANEXO 1- QUADRO TERRITORIAL

1 - MUNiCíPIO DE ABADIANIA

~ ••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••• "',. •••••••• '•••••••••••••••••••••••.• ,o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

....................................................................................................

:5 - MUN1CíPJO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

Limites Municipais:

1- COM OMUNIClplO DE GOIÂNIA

Começa no marco M-1 cravado à margem direita do Rio Meia Ponte, Eixo da antiga estrada para
Bela Vista, atual GIM - 05; ponto de coordenadas geográficas LAT = 16°47'21,2416" S e LONG = 49°09'32, 2226"
WGR SAO.69 e coordenadas U.T.M-MC- 51, E:;::: 692.214,029Sm e N= 8.142.643:5259m, dafsegue pelo eixo
da antiga estrada Goiânia/Bela Vista, nos seguintes Azimutes Geográficos e distâncias: 249°53'23", 132,580m,
279°08'42" _ 302.800m, 288°14'14", 383.93m,298°50'48", 261.855m, 301°40'15" - 408.851m, 304°39'22" -
243.846m, 292°50'38" - 548.745m, 310°36'59", 243.618m, 351°00'32", 521.140m, 357°56'48", 167.796m,
35eoOO'OO",224.946m, passando pelos marcos .2 â 16; daí segUe Pélo eixo da ântigá estrada Goiânia/Bela Vista
nos azimutes, distâncias e elementos de curva circular, 356°00'00" - 138,605m; dai segue em curva circular - O =
954.015m (AC = 45021'03" - R ::: 1.205,291m) 310°38'57" - 537,963m; 313°42'49" - 713,555m; 314°55'50" -
282,153m; trecho compreendido entre o marco 16 até o marco 21; daí segue pelo eixo da antiga estrada para Bela
Vista com azimute de 314°55'SD" -181,DD7m até o marco 22, ponto de coordenadas UTM -E = 691.867,4817m-e
N = 8.147.023,3940m; daí segue pelo eixo da antiga estrada GoiânialBela Vista, nos seguintes azimutes e
distâncias: 315°48'27" ~778,320m até o marco 23; 307025'53" - 332,435m até o marco 24; daí segue pelo eixo da
Avenida Bela Vista, nos seguintes azimutes e distâncias: 292°06'46" - 360,464m; 290°06'23" - 553,077m;
315017'52"-192,098m; passando pelos marcos 25, 26 até o marco 27; daí segue pelo eixo da Avenida Bela Vista,
onde esta passa a se denominar Avenida B; seguindo com azimute de 315°51'23" e distância de 356,867m até o
marco 28; dai segue em curva circular, com D = 251,116m (AC = 178022'08"- R = 80,664m) até o marco--29;dai
segue pelo eixo da Avenida B nos seguintes azimutes e distâncias: 315°51'23" - 21,785m até o marco 30;
290016'19" - 230,291maté o marco 31; dai segue pelo eixo da Avenida Bela Vista, nos seguintes azimutes e
distâncias: 284003'33" - 167,567m até o marco 32; 280~3'42" -1.457,102m até o marco 33; 280°16'49" -
642,755m; transpondo a rodovia federal BR - 153 até o marco 34; dai segue pelo eixo da Avenida Bela Vista e
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segue nos seguintes azimutes e distâncias: 281-053'06" - 1.121 ,373m até o marco ~51daí.segJ\ 'I í'v •...
em curva circular D = 235,778m (AC = 17°57'51" - R = 752,00m) até o marco 36; 299°15'52" - 39, .0,32m até V)'
marco 37; 332°13'19" - 451,694m até o marco 38, localizado na intersecção da antiga estrada park~a3ela Vista, I•.:~\U',,::-. ,~
atual Avenidas Bela Vista com a São Paulo e 4a Radial, ponto de coordenadas UTM - E = 685.382,1535rt1.~.N:~::""
tU50.035,0766m; daí segue pelo eixo da antiga estrada para Rio Verde, onde a pista direita é denomi!ia(ja
Avenida 4a Radial do Setor Pedro Ludovico e a pista esquerda é denominada Avenida São Paulo do Jardim das
Esmeraldas, com azimute de 203°56'44" e distância de 284,919m até o marco 39; daí segue com azimute de
178°38'26" e distância de 156,692m até o marco 40, ponto de coordenadas UTM - E = 685.270,2312m e N =
8.149.618,0323m cravado no eilc(] dâAv~nida Sãb PaUlo; dai SégUe éOin azimute <:le282°53'56" ê distância. oe
68.240m até o marco 41 cravado no eixo da antiga estrada para Rio Verde onde esta tem denominação de Avenida
Rio Verde; daí segue pelo eixo da Avenida Rio Verde nos seguintes aZimutes e distâncias: 203°56'44" - 880,491m
até o marco 42; 241°13'17" - 724,832m até o marco 43, cravado na intersecção da Avenida Uru ou Rio Negro,
ponto de coordenadas UTM -.E = 684-212,DS18m.e. N =8.148.~77,7579m; dai segue pejo eixo da Avenida Uruou
Rio Negro com azimute de 334°42'37" e distância de 148,842m até o marco 44; daí segue com curva circular com
D -=74.627m (AC= 90~00'59" -eR;= 47.500m) até o marco 45 cravado no eixo da Avenida Alexandre de Morais,
seguindo pelo eixo desta, confrontando pelo lado esquerdo e direito com o Parque Amazônia com azimute de
244°43'37" e distância de 373,76m até o marco 46; 244°43'37" .:..263,654m até o marco 47 cravado no eixo da
Avenida Alexandre de Morais com o eixo da Avenida Maria Cardoso, seguindo pelo eixo desta Avenida com
azimute de 155°15'07" e cQm .distância de ~40,073maté o março 48 cravado no eixo da Avenida Maria Cardoso
com Avenida Rio Verde, ponto de coordenadas UTM - E = 683.609,331m e N = 8.148.144,8467m; daí segue pelo
eixo da antiga estrada para Rio Verde onde esta tem denominação de Avenida Rio Verde; confrontando pelo lado
direito com o Residencial Taynan, Vila Rosa e Faiçafviffee pefo fado esquerdo 'COm a Vila São Tomaz, Jardim Nova
Era, Vila Mariana, Vila Rosa, Cidade Vera Cruz, Bairro Cardoso e Jardim Helvécia, nos seguintes azimutes,
distâncias e elementos de curva circUlar: 2~47'11" - 504,S61m até o marco 49; 241°47'56" -715,786m até o
marco 50; daí segue em curva circular D = 105,01m (AC = 44°08'48" - R = 136.289m) até o marco 51; 285021'45"
- 869,889m até o marco 52; D =29.685m {AC =< 20056'36" - R =:51. 158m) até (} marco 53; 264025'08" - 667.607m
até o marco 54; D = 50,00m (AC = 18°06'02" - R = 158,270m) até o marco 55; 246°19'06" - 956.363m até o marco
56; D =100.982rn (AC = 28°19'19" - R = 204,288m)àté o marCOS7; 274°36'26" - 248.308maté o-marco 58;
274°38'26" - 1747,99m até o marco 59; 279°06'56" - 58,05m até o marco 60 localizado na intersecção da Avenida
Rio Verde com a Avenida Presidente Juscelino Kubi!5'chek e Rodovia GO-D4D, ponto de coordenadas UTM -E "=
677.835,5033m N = 8.147.474,5487m; daí segue pelo eixo da antiga estrada para Rio Verde, atual rodovia GO-
040, confrontando pelo lado direito com () Jardim -Presidente epeto lado esquerdo como Setor Garavelonos
seguintes azimutes e distâncias: 234°07'44" e distância de 110,83m até o marco 61; 228°58'31" - 250.532m até o
marco 62; 226°52'35" .....417,001m até o marco 63 localizado no eixo da Avenida União ou Anel Viáriocontomo
sudoeste; daí segue pelo eixo do Anel Viário com azimute de 316°52'35" e distância de 76,617m até o marco 64;
daí segue pelo eixo da Avenida Liberdade do parcelamento GaraveloB,comazjmute de 226°47'57" e distância de
1.708,944m até o marco 65; ponto de coordenadas UTM-E = 675.954,2031m N = 8.145.546,1578m; daí segue pelo
limite do Setor GaravelQ B com o Setor Boa Sorte e Maria Celeste cQm azimute de 129026'02" e distância de
75.059m até o marco -66 cravado no eixo da estrada para Rio Verde, atual Rodovia GO-040, seguindo pelo atual
eixo desta nos seguintes azimutes, distâncias e elementos de curva circular confrontando pelo lado direito com os
Setores Boa Sorte, Maria Celeste, Setor Andreia, Setor dos Dourados, gleba parte integrante da Fazenda Baliza,
Jardim Itaipú, Condomínio das Esmeraldas, Chácaras Dom Bosco, Área da Planex, Fazenda Dourados,
Residencial linda Vista, Madre Germana e Fazenda Dourados e pefo fado -esque1do, Setor Garavelo, Garavelo
Residencial Park, Setor Garavelo C, Jardim Tropical, Residencial Pôr do Sol, Residencial Caraíbas, Setor dos
Bandeirantes, Setor Aeroporto Sul, Jardim Himalaia, Jardim Alto Paraíso, Jardim 'Maranata, Jardim Dom Bosco,
Madre Germana e Jardim Ipê nos seguintes azimutes, distâncias e elementos de curva circular: D = 362.734m (AC
= 34°46'33" - R = 597.632m) ate o marw 67; 191°04'35".- 2.643,679m até o marco 68;191°12'14" - 233.315m
até o marco 69; D = 303,226m (AC = 33°13'00" - R - 523,038m) até o marco 70; 224025'14" - 320,633m até o
marco 71; D= 625.298m (AC= 29°47'13" -R='625.719m) até o marco 72; 194°38'01" - 1~621,346m até o marco
73; 194°38'01" - 205.529m até o marco 74; D = 369.827m (AC = 35°52'11" - R = 590.737m) até o marco 75;
228°55'25" _ 2.125,262m até omarro 76; .D = 2D1.1D5m (AC =31°07'58" - R = 37D.D12m) até o marco 77;
260°02'02" _ 225,255m até o marco 78 localizado sobre a ponte do Ribeirão Dourados, ponto de coordenadas
UTM ~ E= 672.226,7482m N==8.138.384;6759mecoordenadas geográficas lat.':: 16°49'53",0892" Se Long.=
49°23'00", 9922" WGR - SAD 69 - MC 51, ponto de quadrijunção do Município de Goiânia, Aparecida de Goiânia,
Aragoiânia e Abadia de Goiás.

11....COM O MUNiCíPIO DEBELA VISTA DE GOIÁS:
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;6 - MUNiCíPIO DE APORÉ:

88 - MUNiCíPIO DE GOIÂNIA:

á) Limites municipais:

I- .

v - COM O MUNiCíPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA:

ComeÇa R() marco M~1 cralimo A margemdireitiJâ()Rro Meia Poitte,eiKo da antiga estradapára
Bela Vista, atual GIM - 05; ponto de coordenadas geográficas LAT = 16°47'21,2416" S e LONG = 49°09'32. 222C"
WGR SAD.69 e coordenadasU.T.M -MC -51, E'=. 692.214,<l295m e N'= 6.142.643.5259m, dai segue pelo eixo
da antiga estrada Goiânia/Bela Vista, nos seguintes Azimutes Geográficos e distâncias: 249053'23", 132,580m,

'T' , 279°08'42" - 302.800m, 288°14'14". ,383.93m, 298°50'48". 261.855m, 301°40'15"- 4-08.857m, 304°39'22" -
/ 243.846m, 292050'38" - 548.745m, 310°36'59", 243.618m, 351°00'32", 521.140m, 357°56'48", 167.796m,

356°00'00", 224.946m, passando pelos marcos 2 a 16;'daí segue pelo eixo da antiga estrada Goiânia/Bela Vista
nos azimutes, distâncias e elementos de curva circular, 356°00'00" - 138,605m; daí segue em curva circular - D =
954.015m (AC = 45021'03" - R = 1.205,291m) 310°38'57" - 537,963m; 313°42'49" - 713,555m; 314°55'50" -
282,153m; trecho compreendido entre o marco 16 até o marco 21; dar segue pelo eixo da antiga estrada para Bela
Vista -comazimute de 314°55'50" -1.81-,007maté o marco 22, ponto-de coordenacjas UTM -E = 691.867,4S17m e
N = 8.147.023,3940m; daí segue pelo eixo da antiga estrada Goiânia/Bela Vista, nos seguintes azimutes e

.• distâncias: 315°48'27" - 778,320m até o marco 23; 307025'53"- 332,435m até o marco 24; daí segue pelo eixo da
Avenida Bela Vista, nos seguintes 'azimutes e distâncias: 292°06'46" - 360,464m; 290°06'23" - 553,077m;
315°17'52" -192,098m; passando pelos marcos 25,26 até o marco 27; dar segue pelo eixo da Avenida Bela Vista,
onde esta passa a se denominar Avenida B; seguindo com azimute de 315°51'23" e distância de 356,867m até o
marco 28; daí segue em curva circular, com D = 251,116m (AC = 178022'08"- R = 80,664m) até o marco 29; daí
segue pelo eixo da Avenida B nos seguintes azimutes e distâncias: 31-5051'23" - 21,765m até o marco 30;
290016'19" - 230,291m até o marco 31; daí segue pelo eixo da Avenida Bela Vista, nos seguintes azimutes e
distâncias: 284°03'33" - 167,561m até o marco 32; 280023'42" - 1.457,102m até o marco 33; 280°16'49" -
642,755m; transpondo a rodovia federal BR - 153 até o marco 34; daí segue pelo eixo da Avenida Bela Vista e
séguenos seguintes azimutes e distâncias: 2a1°53'05".- 1.121.373m até ômárco 35; dai segué em éUnl.3CircUlar
D = 235,178m (AC = 17°57'51" - R = 752,OOm)até o marco 36; 299°15'52" -392,032m até o marco 37; 332°13'19"
_ 451,694m até o marco 38, localizado 'na intersecção da antiga estrada para Bela Vista, 'atual Avenidas 'Bela Vista
com a São Paulo e 4a Radial, ponto de coordenadas UTM - E = 685.382,1535m e N = 8.150.035,0766m; daí segue
pelo eixo da antiga estrada para Rio Verde, onde a pista direita é denominada Avenida 4a Radial do Setor Pedro
Ludovico e a pista esquerda é denominada Avenida São Paulo do Jardim das Esmeraldas, com azimute de
203056'44" e distância de 284,919m até o marco 39; dai segue com azimute de 178°38'26" e distância de
156,692m até o marco 40, ponto de coordenadas UTM - E = 685.270,2312m e N = 8.149.618,0323m cravado no
eixo da Avenida São Paulo; daí segue com azimute de 282°53'56" e distância de 68.240m até o marco 41 cravado
no eixo da antiga estrada para Rio Verde onde esta tem denominação de Avenida Rio Verde; daí segue pelo eixo
da Avenida Rio Verde nos seguintes azimutes e distâncias: 203°56'44" -880,491m até o marco 42; ~41°13'17" -
724,832m até o marco 43, cravado na intersecção da Avenida Uru ou Rio Negro, ponto de coordenadas UTM - E =
684.212,0618m e N = 8.148.477,7579m; daí segue pelo eixo da Avenida Uru ou Rio Negro com azimute de
334042'37" e distância de 148,842m até o mareei 44; dai segue com curva circular com O = 74.627m (AC =
90°00'59" e R = 47.500m) até o marco 45 cravado no eixo da Avenida Alexandre de Morais, seguindo pelo eixo
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desta, confrontando pelo lado esquerdo e direito com o Parque Amazônia co Vzim~~~e" '\-rU~~u"'\
244°43'37" e distância de 373,76m até o marco 46; 244°43'37" - 263.654m até o marco 47 cravaéi?(no eixo a ,
Avenida Alexandre de Morais com o eixo da Avenida Maria Cardoso, seguindo pelo eixo desta \Jt'\(entda ~)J;)~
aZimute de 155°15'07" e com distância de 240,073m até o marco 48 cravado no eixo da Avenida M)iri}Cardoso;::;
com Avenida Rio Verde, ponto de coordenadas UlTvi - E = 683.009,331m e N = 8.148.1.44,84ô7m; daí~guêpélb /
eixo da antiga estrada para Rio Verde onde esta tem denominação de Avenida Rio Verde; confrontando peiõládo
direito com o Residencial Taynan, Vila Rosa e Faiçalvílle e pelo lado esquerdo com a Vila São Tomaz, Jardim Nova
Era, Vila Mariana, Vila Rosa, Cidade Vera Cruz, Bairro Cardoso e Jardim Helvécia, nos seguintes azimutes,
distâncias e elementos de CUflfa circular: 240l!47'11" - .504,567m até o marco 49; 241°47'56" - 715,786m até o
marco 50; dai segue em curva circular O = i05,01m (AC = 44°08'48" - R = 136.289m) até o marco 5'1;285021'45"
-.869,889m até o marco 52; 0= 29.665m (AC= 20056'36"-R=51.156m) até o marco-53; 264025'08" -667.607m
até o marco 54; 0= 50,00m (AC = 18°06'02" - R = 158,270m) até o marco 55; 246°19'06" - 956.363m até o marco
56; O = 100.982m (AC = 28°19'19" - R = 204.288m) até o marco 57; 274°38'26" - 248.308m até o marco 58;
274°38'26" - 1747,99m até o marco 59; 279°06'56" - 58,05m até o marco 60 localizado na intersecção da Avenida
Rio Verde com a Avenida Presidente Juscelino Kubitschek e Rodovia GO.•040, ponto de coordenadas UTM - E=
677.835,5033m N = 8.147.474,5487m; dar segue pelo eixo da antiga estrada para Rio Verde, atual rodovia GO-
040, confrontando pelo lado direito com o Jardim Presidente e pelo lado esquerdo com o Setor Garavelo nos
seguintes azimutes e distâncias: 234°07'44" e distância de 110,83m até o marco 61; 228°58'31" - 250.532m até o
marco 62; 226°52'35"-417.001maté o marco 63 localizado no eixo da Avenida União ou Anel Viário contorno
sudoeste; daí segue pelo eixo do Anel Viário com azimute de 316°52'35" e distância de 76,617m até o marco 64;
dar segue pelo eixo da Avenida Liberdade do parcelamento Garavelo B, com azimute de 226°47'57" e distância de
1.708,944m até o maR;O65; ponto óe coordenadas UTM-E= 615:gS4,2031m N = 8.145.546,1'578m; dar segue pelo
limite do Setor Garavelo B com o Setor Boa Sorte e Maria Celeste com azimute de 129026'02" e distância de
75.059m até o marco 66 cravado no eixo da estrada para Rio Verde, atual Rodovia G0-040, seguindo pelo atual
eixo desta nos seguintes azimutes, distâncias e elementos de curva circular confrontando pelo lado direito com os
Setores Boa Sorte, Maria Celeste, Setor Andreia, .Setordos Dourados, gleba parte integrante da Fazenda Baliza,
Jardim Itaipú, Condomrnio das Esmeraldas, Chácaras Dom Bosco, Área da Planex, Fazenda Dourados,
Residencial Unda Vista, Madre Germana e Fazenda Dourados 'e pelO lado esquemo, Setor Garavelo, Garavelo
Residencial Park, Setor Garavelo C, Jardim Tropical, Residencial Pôr do Sol, Residencial Carafbas, Setor dos
Bandeirantes, Setor Aeroporto Sul, Jardim Himalaia, Jardim Alto ParaSSb, Jardim Maranam, Jardim Dom Bosco,
Madre Germana e Jardim Ipê nos seguintes azimutes, distâncias e elementos de curva circular. 0= 362.734m (AC
= 34°46'33" - R = 597.632m) até o marco 67; 191°04'35" - 2~643,679maté o marco 68;191°12'14" - 233.315m
até o marco 69; 0= 303,226m (AC = 33°13'00" - R - 523,038m) até o marco 70; 224025'14" - 320,633m até o
marco 71; 0= 625298m (AC = 29°47'13" ~ R:::.625.719m) até o marco 72; 194°38'01" -1.621,346m até o marco
73; 194°38'01" - 205.529m até o marco 74; 0= 369.827m (AC = 35°52'11"- R = 590.737m) até o marco 75;
228°55'25" - 2.125,262m até o marco 76; D = 201.105m (AC = 31°07'58" -.R = 370.012m) até o marco 77;
260°02'02" - 225,255m até o marco 78 localizado sobre a ponte do Ribeirão Dourados, ponto de coordenadas
UTM - E = 672.226,7482m N = 8.138.384,6759m e coordenadas geográficas Lat. = 16°49'53",0892" S e Long. =
49°23'00", 9922" WGR - SAO 69 - MC 51, ponto de quadrijunção do Municrpio de Goiânia, Aparecida de Goiânia,
Aragoiânia e Abadia de Goiás.

.............................. " (NR)

Art. 4° Ficam revogados os artigos 4°, SOe 8° da Lei nO4.927, de14 de novembro de 1963, e o
parágrafo único do art. 1°, os parágrafos do art. 2°, os artigos 3°, 4°, 6° da Lei nO8.111/1976 e a alínea "b" (divisas
interdistritais), subitem I, do número 15 do Anexo I da Lei nO8.111/1976.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 03 de outubro de 2005, 117° da
República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

(D.O. de 06-10-2005)

Este texto não substitui o publicado no 0.0. de 06.10.2005.

http://www.gabinetecivil.goias.gov.brlleis_ordinarias/200Sllei_15403.htm 16/512008

http://www.gabinetecivil.goias.gov.brlleis_ordinarias/200Sllei_15403.htm


• <

LEIN° 15.403
• I

\
.1-

http://www.gabinetecivil.goias.gov.br/leis_ordinarias/2005/lei_15403.htm 16/5/2008

http://www.gabinetecivil.goias.gov.br/leis_ordinarias/2005/lei_15403.htm


iJfrI'l..... ,_ ...
~;:~~

~~P~~l1
~~\~;;

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
Gabinete Civil da Governadoria

Superintendência de legislação.

LEI N° 9,190, DE 14 DE MAIO DE 1982..

Dispõe sobre a criação do Município de Cachoeira Dourada
e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS decreta e eu sanciono a seguinte

tei:

Art. 10 - Fica transformado em Municipio, com o topônimo de Cachoeira Dourada, o atual
Distrito .ao mesmo .Rome, do Municí{3io -de Uumeiara, <.leste Estado, .dentro dos seguintes limites, divisas e

confrontações:

"Começa na cabeceira do Córrego das Araras; por ele abaixo, até a sua barra no Rio
Paranaíba; pelo Rio Paranaíbaabaix-G,.até.'a 'barra.do-Ribeirão ,da Campanha; -pelo Ribeirão-da ,Campanha; pelo
Ribeirão da Campana acima, até a barra do Córrego Inhambu; por ele acima até a sua cabeceira; dai, linha reta
à cabeceira do Córrego da Boa Vista abaixo, até a sua barra no Rio Meia Ponte; por ele acima, até a barra do
Ribeirão Boa Vereda; pelo Ribeirão Boa Vereda .acima, até a sua barra no Córrego -do Bálsamo; .dai, até a sua
cabeceira; da cabeceira do Córrego do Bálsamo, rumo certo à cabeceira do Córrego Grotãozinho; saí, rumo
certo à cabeceira do Córrego das Araras, onde tiverem inicio estas limitações",

Art. 20 - O Município criado pela presente lei será instalado com a posse do Prefeito, Vice-
Prefeito e Vereadores eleitos simultaneamente com os dos Municipios já existentes, ressalvado o disposto no S
10 do artigo 15 da Constituição Federal.

Parágrafo único - Para instalação do Município a que se refere este artigo os Poderes
Executivo e Judiciário tomarão as providências que se fizerem .necessárias, devendo mesmo ter como sede o
patrimônio, com o titulo de Cidade de Cachoeira Dourada.

Art. 30 - A Câmara de Vereadores do Municfpio de Cachoeira Dourada será composta de
sete (D7) Vereadores.

Art, 40 - O Município criado pela presente lei pertencerá à Comarca de Itumbiara,

Art. 50 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art, 60 -Revogam-se as disposições em contrário.

PALAclO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em Goiânia, 14 de maio de 1982, 940 da

República.

ARY RIBEIRO VALA DÃO
Walteno da Cunha Barbosa

(DO de 14-05 e 17-06-1982)

Este texto não substitui o publicado no D.O. dê 14.05 e 17.06.1982.
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LEI N° 11,708, DE 29 DE ABRIL DE 1992,

Dispõe sobre a criação do Município de INACIOLÂNDIA e
dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, decreta e eu sanciono a seguinte

Art. 10 _ Fica transformado em Municlpio, com o topônimo de INACIOLÂNDIA o atual distrito
do mesmo ;nome, do município ..deJtumbiara, deste Estado, dentr.o dos seguintes limites, divisas e

confrontações:

I - COM O MUNicíPIO DE ITUMBIARA

começa no Ribeirão Bom Jesus, na barra do Córrego Padre Nosso ou José Martins; daí,
sobe por este córrego até a sua cabeceira; daí, em rumo certo à barra do Córrego Poção, no Ribeirão do
Campo Grande; daí, sobe pelo Córrego do Poção até a sua cabeceira; daí, em rumo certo à cabeceira do
Córrego da Rapadura; daí, em rumo certo à cabeceira do córrego da Capoeira; daí desce por este córrego até
a sua barra no Ribeirão da Campanha;

ti - COM O MUNiCíPIO DE CACHOEIRA DOURADA

começa na barra do Córrego da Capoeira, no Ribeirão da Campanha; daí, desce por este
ribeirão até a sua barra no Rio Paranaíba:

111 - COM O ESTADO DE MINAS GERAIS

começa no Rio Paranaíba, na barra do Ribeirão da Campanha; dar. segue pelo Rio
Paranaíba até a barra do Rio dos Bois;

IV - COM O MUNiCíPIO DE GOUVERLÂNDIA

começa no Rio Paranaíba, na barra do Rio dos Bois; daí sobe pelo Rio dos Bois; daí sobe
pelo Rio dos Bois até barra do Ribeirão Bom Jesus;

v - COM O MUNiCíPIO DE BOM JESUS DE GOIÁS

começa no Rio dos Bois na barra do Ribeirão Bom Jesus; daí, sobe por este ribeirão até a
barra do Córrego Padre Nosso ou José Martins, ponto inicial destas divisas.

Art. 2° - O Município criado pela presente lei será instalado com a posse do Prefeito, do Vice-
Prefeito e dos Vereadores eleitos simultaneamente com os dos Municípios já existentes.

Parágrafo único - Para a instalação do Município a que se refere este artigo, os Poderes
Executivos e Judiciário tomarão as providências que se fizerem necessárias, devendo o mesmo ter como sede
o Distrito com o título de Cidade de Inaciolândia, com a zona urbana constituída dentro dos seguintes limites e
confrontações:
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"-.. ~ c "com~ça no prolong~mento da Rua Hum, na propriedade de João Alves, e c1ifsi'(;~\..f.,;9ue~ \
acompanhando no sentido Sul numa faIxa de duzentos (200) metros das cercas da propriedade ~efJOãO es~e'
espólio de Dinomar Ribeiro, exclusive até a A.venida Itumbiar.a; daí, segue até o ponto 10calizC@b..a. du en...to~,,~.
(200) metros do Final Sul do Campo de Pouso; daí, segue em rumo certo até a cerca da p~~Á~,dá""
Agro~ecuária Tonini Ltda.,exclusivea duzentos (200) metros desta;~aí, segue em rumo c}7tol'Por~$'ta
propnedade até o ponto confrontante com a propriedade de OLlNTO ABILlO DE CAMPOS; daí, segue até a
referida propriedade exclusive; daí, segue acompanhando a Rua Josino Rosa Moraes numa faixa de duzentos
-(200) metros, passando também pela propriedade do espólio de JOSÉ INÁCIO RODRIGUES DE BARROS, no
mesmo sentido até a propriedade de BENEDITA ROSA MORAES, exclusive; daí. Segue em direção Leste
acompanhando as cercas das propriedades de BENEDITA ROSA MORAES e de DOMINGOS PEREIRA
BRAGA,exclusive, numa faixa de duzentos (200) metros .atéencontrar o .prolongamento .da Rua Hum,na
propriedade de JOÃO ALVES, ponto iniciaL"

Art. 30 - A Câmara de Vereadores do Município de Vila Boa será composta de 9 (nove)

Vereadores.

Art, 40 - O Município criado pela presente lei pertencerá à Comarca de Formosa.

Art. 50 _ O índice de participação do Município criado por esta lei, na parcela do ICMS devida
ao Município de origem, será fixado segundo os critérios da Lei Complementar pertinente.

Art. 60 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação .

.Art. ]O - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 29 de abril de 1992, 104
0

da

República.

IRIS REZENDE MACHADO
Flávio Rios Peixoto da Silveira

(D.O. de 30-04-1992)

Este texto não substitui o publicado no 0.0. de 30.04.1992.
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LEI N° 10.394, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1987.

Dispõe sobre a criação do Município de GOUVELÂNDIA e dá
outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o - Fica transformado em Município, como o topônimo de Gouvelândia, "O atual Distrito do
mesmo nome, do Município de Quirinópolis, deste Estado, dentro das seguintes limites, divisas e confrontações.

I - COM O MUNICíPIO DE QUIRINÓPOLlS

Começa no Rio Paranaíba, na barra do Rio São Francisco; daí, segue por este acima até a barra
do Córrego Manqueba; daí, sobe por este córrego até a sua cabeceira mais alta; daí, segue por um Divisor de
águas até a cabeceira do Córrego Água Branca; daí, pelo Água Branca até a sua barra no Córrego Lageado; daí,
por este córrego abaixo até a sua barra no Rio dos Bois;

11- COM O MUNICíPIO DE BOM JESUS

Começa na barra do Córrego Lageado, no Rio dos Bois; por este rio abaixo até a barra do Rio

Bom Jesus;

111- COM O MUNICíPIO DE lTUMB1ARA

Comça na barra do Rio Bom Jesus, no Rio dos Bois; daí desce pelo Rio dos Bois até a sua barra
no Rio Paranaíba;

IV - COM O ESTADO DE MINAS GERAIS

Começa na barra do Rio dos Bois, no Rio Paranaíba; daí, desce pelo Paranaíba até a barra do
Rio São Francisco, ponto inicial.

Art. 20 - O Município criado pela presente lei será instalado com a posse do Prefeito, do V;ce-
Prefeito e dos Vereadores eleitos simultaneamente com os dos Municípios já existentes, ressalvado o disposto no S
10 do art. 15 da Constituição Federal.

Parágrafo único - Para instafação do Município a que se refere este artigo, os Poderes Executivo
e Judiciário tomarão as providências que se fizerem necessárias, devendo o mesmo ter como sede o Distrito, com
o título de cidade de Gouvelândia.

Art. 30 - A Câmara de Vereadores do Município de Gouvelândia será composta de 07(sete)
Vereadores.
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Art. '60 - Revogam-se as disposições em contrário.

LEI N° 10.394
~
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em Goiânia. 30 de dezembro de 1987, 99°
da República.

;

HENRIQUE ANTÔNIO SANTILLO
Valterli Leite Guedes

(0.0. de 27-01-1988)

Este texto não substitui o publicado no 0.0. de 27.01.1988.

a imprimir

http://www.gabinetecivil.goias.gov.brlleis_ordinarias/l987Ilei_l0394.htm 16/5/2008

http://www.gabinetecivil.goias.gov.brlleis_ordinarias/l987Ilei_l0394.htm


GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
Gabinete Civil da Governadoria
Superintendência de Legislação.

l;gr N? \,1.400
;;.;.=:e;. .tt

'"

LEI N° 11.400, DE 16 DE JANEIRO DE 1991.

Dispõe sobre a criação do Município de CASTELÂNDIA e dá
outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10 _ Fica transformado em Município, com o topônimo de Castelândia, a atual Distrito do
mesmo nome, do Município de Rio Verde, deste Estado, dentro dos seguintes limites, divisas e confrontações:

I - COM O MUNiCípIO DE RIO VERDE

Começa no espigão divisor de águas do Rio Francisco e Ribeirão Castelo, no ponto confrontante
com a cabeceira do Córrego da Mata; daí, em rumo certo, à referida cabeceira; daí, em rumo certo à cabeceira do
Ribeirão Castelo; dai, por este ribeirão até a barra do Córrego do Trabalho;

11- COMMUNiC1PIODE MAURILÂND1A

Começa no Ribeirão Castelo, na barra do Córrego do Trabalho; daí, desce pelo Ribeirão Castelo
até a sua barra no Rio dos Bois;

111- COM O MUNIClPIO DE BOM JESUS DE G01ÃS Começa no Rio dos Bois na barra do
Ribeirão Castelo; daí, segue por este ribeirão, até a barra do Córrego Lageado;

IV - COM O MUNICiPIO DE QUIRINÓPOlIS ~

Começa no Rio dos -Bois,na barra do Córrego Lageado: dai, por este -córregoacima até a sua ~~
cabeceira; daí, em rumo certo ao espigão divisor de águas do Rio São Francisco e Ribeirão Castelo; daí, segue por
este espigão até o ponto confrontante com a cabeceira do Córrego da Mata, ponto inicial destas divisas.

Art. 20 - O Município criado pela presente lei será -instalado-coma posse do Prefeito, do Vice-
Prefeito e dos Vereadores eleitos simultaneamente com os dos Municípios já existentes.

Parágrafo único - Para a instalação do Município a que se refere este artigo, os Poderes
Executivo e Judiciário tomarão as providências que se fizerem necessárias, devendo o mesmo ter como sede o
Distrito com o tnulo de Cidade de Casfefândia, com a zona urbanaconstitufda dentro dos seguintes limites e
confrontações:

-.

"Começa na Rua Elaine Maria com a cerca de arame da Fazenda de Célio Horácio Mendonça,
segue por esta cerca até a cerca de arame da Fazenda de Gilberto Carneiro, ex-Luzia Ferreira; segue por esta
cerca até, transpondo a saída para ftumbiara e Estrada para a Fazenda Lamunda, até a cerca de arame da
Fazenda de Eurípedes Lacerda de Oliveira; segue por esta cerca, transpondo a saída para Quirinópolís, até a
cerca de arame da Chácara de João Preto; segue por esta até a cerca de arame da Chácara de Valdomíro;

http://vl\vw.gabinetecivil.goias.gov.br/leis_ordinarias/1991/lei_11400.htm 16/512008
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segue por esta até a Rua Etania Maria; segue por esta área até a Estrada. ~a~~e~~j'à;
segue por esta a~~a cer~. de arame da Fazenda de Sérgio Ga~cia; segue~or est.acerca ate~ig!l(rca!=8~. "']'la~.~8'
da Fazenda de Ceho HoraCloMendonça; segue por esta cerca ate a Rua Elama Mana, ponto iniciálq; I

!~ ~
~ f-..~

Art. 3° - A Câmara dos Vereadores do Município de Castelândia serácompo iS"~te)
Vereadores.

Art. 4° - O Município criado pela presente lei pertencerá à Comarca de Rio Verde.

Art. 5 - O índice de participação do Município criado por esta iei na parcela do lCMS devida ao
Município de Castelândia será fixado segundo as regras da lei complementar pertinente.

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 16 de janeiro de 1991,103° da
República.

HENRIQUE ANTÔNIO SANTlLLO
Valterli leite Guedes

(0.0. de 18-02-1991)

Este texto não substitui o publicado no 0.0. de 18.02.1991.

http://www.gabinetecivil.goias.gov.brllei~_ordinariasI1991Ilei_11400.htm 16/512008
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Altera o Anexo I da Lei n. 8.111, de 14 de maio

de 1976, com alterações posteriores, nas partes

que especifica.

&O
/

DE

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI N. Zé/h

r=h'
'1 .

Art. 1Q As disposições constantes dos números 36 (trinta e

~eis) e 136 (cento e trinta e seis), do Anexo I da Lei n. 8.111, de 14 de maio de

1976, passam a vigorar com as seguintes alterações, respectivamente:

"ANEXO I - QUADRO TERRITORIAL
......................................................................................................
......................................................................................................

i
j
:.~

.
. 1

36 - MUNiCíPIO DE BOM JESUS DE GOIÁS

I - com o Município de Goiatuba:
Começa no Rio dos Bois na barra do Ribeirão Santa Bárbara;

sobe por este Ribeirão acima até a sua barra com o ribeirão

Bonsucesso; sobe por este Ribeirão acima até a travessia da
estrada carreira conhecida por salineira; segue por esta

estrada até o vau das salinas nq Rio Meia Ponte;

11 - COM O MUNICíPIO DE ITUMBIARA:
Começa no vau das salihas no Rio Meia Ponte; daí desce por

este rio até a ponte sobre a BR 452, Daí; segue pela Rodovia

até '0 marco de coordenadas U.T.M MC -51 (SAD 69) N

7.977.208,824me E 648.201,396m. Daí, segue com o azimute

201°06'48" até o marco' cravado na margem do Córrego do

Sapé ou Cachoeirinha a 1.309,48m. de coordenadas U.T.M

. MC -51(SAD 69) N 7.977.208,824m e E 648.201,396m. Daí,

segue pelo córrego acima até a barra do Córrego do Barreiro.'

(
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Daí, segue pelo córrego acima até a sua cabeceira. Dáí7<';o
segue em rumo certo à estrada real de santa Rosa até o
centro da BR 452 com coordenadas U.T.M MC -51(SAD 69) N

7.982.554,265m e E 637.434,763m. Daí, segue pela Rodovia

até a ponte sobre o Ribeirão Bom Jesus. Daí, segue pelo

ribeirão Bom Jesus abaixo, até a sua barra com o Córrego

Padre Nosso ou José Martins;

111- COM O MUNiCíPIO DE INACIOLÂNDIA:

Começa na barra do Ribeirão Bom Jesus com o córrego Padre

Nosso ou José Martins. Daí, segue pelo Ribeirão abaixo, até a

sua Barra com O Rio Dos Bois;

IV - COM O MUNiCíPIO DE GOUVELÂNDIA:

Começa na Barra do Ribeirão Bom Jesus com o Rio dos Bois.

Daí, segue pelo Rio acima, até a sua barra com o Córrego do

Lajeado;
V - COM O MUNiCíPIO DE QUIRINÓPOLlS:

Começa na barra do Córrego do Lajeado Com o Rio dos Bois.

Daí, segue pelo Rio acima até a sua barra com o Córrego do

Lajeado ou São Bento;

VI - COM O MUNiCíPIO DE CASTELÂNDIA:

Começa na barra do Córrego do Lajeado ou São Bento com o
Rio dos Bois. Daí, segue pelo Rio acima até a sua barra com o

Ribeirão Santa Bárbara;
................................... ;, .
............................................................................................................
136 - MUNiCíPIO DE ITUMBIARA:

I - COM O MUNiCíPIO DE PANAMÁ:
Começa no Rio Meia Ponte no Vau da salina, onde passa uma

estrada boiadeira; segue por esta estrada até encontrar o

córrego Balsamo, no local denominado Gameleira da

Fazenda panamá; desce por este córrego até sua barra no

Ribeirão Panamá; sobe por este Ribeirão até a sua barra, do

Córrego Café; sobe por este Córrego até sua cabeceira; Daí,

segue em rumo certo à cabeceira do Córrego Balsamo--da
(

•
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Fazenda da Lagoa; desce por este córrego ate a sua ba~a:...:.'~;.. "

com o Córrego da Lagoa; desce por este Córrego até sua

barra no Ribeirão Santa Maria; sobe por este Ribeirão até a

barra do Ribeirão Pedra Branca;

11- COM O MUNiCíPIO DE GOIATUBA:

Começa na barra do Ribeirão Santa Maria com o Ribeirão

Pedra Branca; daí. Sobe pelo Ribeirão Pedra Branca, até a

barra do Córrego da Manguinha;

111- COM O MUNiCíPIO DE BURITI ALEGRE:

Começa no Ribeirão Pedra Branca na barra do Córrego da

Manguinha; sobe por este até a sua cabeceira; daí, em linha

reta a cumeada da Serra do Salitre; segue por esta cumeada

até a estrada boiadeira, confrontando com a cabeceira do

Córrego dos Mendes; daí, em rumo certo a referida cabeceira;

desce por este Córrego até a sua confluência com o Córrego

das Posses; por este abaixo, até a sua barra com o Ribeirão

das Antas ou Ribeirão dos Mendes; por este abaixo, até a sua
foz no Rio Paranaíba; ,~,)-

IV-COM O ESTADO DE MINAS GERAIS:

Começa na barra do Ribeirão dos Mendes no Rio Paranaíba;

daí, segue pelas divisas interestaduais no Rio Paranaíba, até

a barra do Córrego das Araras;

V - COM O MUNiCíPIO DE CACHOEIRA DOURADA:
Começa na barra do Ribeirão da Campanha com o Córrego da

Capoeira;segue pelo ribeirão acima até a barra do Córrego do

Inhambu; por este acima até a sua cabeceira; daí, em linha

reta à cabeceira do Córrego da Boa Vista; Por ele abaixo, até

a sua barra com o rio Meia Ponte; por ele acima até a barra

do Ribeirão Boa Vereda; pelo Ribeirão Boa Vereda acima, até
I

sua barra no Córrego do Balsamo; daí, até a sua cabeceira; da

cabeceira do Córrego do Balsamo, rumo certo à cabeceira do

Córrego Grotãozinho; daí, rumo certo à cabeceira do córrego

das Araras; por ele abaixo, até a barra Do rio Paranaíba;,

I'
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VI - COM O MUNICIPIO DE INACIOLANDIA: ., ..:...:-~>,

Começa no Ribeirão Bom Jesus, na barra do Córrego Padre

Nosso ou José Martins; daí, sobe por este córrego até a sua

cabeceira; daí, em rumo certo à barra do Córrego Poção, no

Ribeirão dó Campo Grande; daí, sobe pelo Córrego do

Poção até a sua cabeceira; daí, em rumo certo à cabeceira do

Córrego da Rapadura; daí, em rumo certo à cabeceira do

córrego da Capoeira; daí desce por. este córrego até a sua

barra no Ribeirão da Campanha;
VII - COM O MUNiCíPIO DE BOM JESUS DE GOIÁS:
Começa no vau das salinas no Rio Meia Ponte; daí desce por

este rio até a ponte sobre a BR 452, Daí; segue pela Rodovia

até o marco de coordenadas U.T.M MC -51(SAD 69) N

7.977.208,824m e E 648.201 ,396m. Daí, segue com o azimute

201°06'48" até o marco cravado na margem do Córrego do

Sapé ou Cachoeirinha a 1.309,48m. de coordenadas U.T.M

MC -51(SAD 69) N 7.977.208,824m e E 648.201 ,396m. Daí,

segue pelo córrego acima até a barra do Córrego do Barreiro.

Daí, segue pelo córrego acima até a sua cabeceira. Daí,

segue em rumo certo à estrada real de santa Rosa até o

centro da BR 452 com coordenadas U.T.M MC -51(SAD 69) N
7.982.554,265m e E 637.434,763m. Daí, segue pela Rodovia

até a ponte sobre o Ribeirão Bom Jesus. Daí, segue pelo

ribeirão Bom Jesus. abaixo, até a sua barra com o Córrego

Padre Nosso ou José MartiQs;
c •

.......................................................................................... ' .

.....................................................................................................
(...)" (NR).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em Goiânia,

120º da República. /

de de 2008,



JUSTIFICATIVA
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. ' .' Ao descrever os limites territoriais entre os Municípios de Bom

Jesus de Goiás e Itumbiara, a Lei n. 8.111, de 14 de maio de 1976, laborou em

equívoco que, a partir de um certo tempo, deu origem a uma situação deveras

prejudici.alà organização político-administrativa de ambos os Municípios, expressa

no fato de que parte da zona urbana do Município de. Bom Jesus de Goiás
encontra-se, hoje, no território do Município de Itumbiara.

Essa situação vem obrigando o Município de Bom Jesus de

GOIásà prática mensal de irregularidade administrativa por aplicar parte de suas

verbas na prestação de serviços públicos para a população situada fora de seu

território. De fato, como parte de sua sede, denominada Bairro Olímpia,

ultrapassou os atuais limites do município, avançando para o Município de
Itumbiara, suas contas não podem ser aprovadas.

Por sua vez, o Município de Itumbiara, cuja sede fica a 60 km

daquela localidade, não pode despender recursos com uma população que gera

rendas para outro município, embora a isso estivesse obrigado. Daí, do mesmo

modo que Bom Jesus de Goiás, Itumbiara também incorre na prática de
irregularidade administrativa, sendo, de conseqüência, suas contas sempre
reprovadas.

Por tais irregularidades, ambos os Municípios já sofreram

ações por parte dos órgãos fiscalizadores, ,:como o Tribunal de Contas dos

Municípios e o Ministério Público;,O mais grave, porém, vem ocorrendo no campo

do Registro de Imóveis com relação aos imóveis urbanos do referido Bairro, posto

que ao mesmo tempo que integram a sede do Município de Bom Jesus de Goiás,

pertencem ao Município de Itumbiara. Tanto que, levado a decidir

administrativamente sobre tais questões, o Tribunal de Justiça vem manifestando

reiteradamente sua incompetência para resolver o problema, posto que a sua

solução depende da alteração dos limites territoriais entre os dois municípios, o

que inegavelmente é assunto de competência do Poder Legislativo.
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Solucionando problema semelhante e como resultado de
'-1.'.j[erm~lide Compromisso, Responsabilidade e Ajuste de Conduta firmado entre

:~"essa~aôgustaAssembléia Legislativa, os Municípios e as Câmaras Municipais
. iJ-. ' ~,<

~:.resp'êqtivasde Goiânia e Aparecida de Goiânia, perante o Ministério Público, fez-

~.-se,.eCtiÍara Lei n. 15.403, de 03 de outubro de 2005 que alterou os limites e

;:=rontações entre os dois aludidos Municípios.

À vista desse auspicioso fato, as Câmaras Municipais de Bom

" Jesus de Goiás e Itumbiara fizeram aprovar e os respectivos Prefeitos Municipais

sancionaram leis municipais autorizando os respectivos Poderes Executivos a

.- adotàrem as providências necessárias para as alterações nos limites entre os dois

Municípios, mediante o desmembramento e a conseqüente incorporação de áreas

entre ambos, conforme propõe o projeto ora apresentado.

As demais alterações a serem procedidas no Anexo I da Lei n.

8.111/76 são necessárias em face da criação posterior dos Municípios de

Cachoeira Dourada, Inaciolândia, Gouvelândia e Castelândia que, naturalmente,

alteraram as confrontações dos dois Municípios implicados.

-- -...•
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PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

2008001721

DEPUTADO ALVARO GUIMARÃES

Altera a Lei nO8.111, de 14 de maio de 1976, que fixa a

divisão territorial-administrativa do Estado de Goiás.

Rdep

RELATÓRIO

.1.,

....4-.
~~,... Versam os autos sobre projeto de lei,' de autoria do ilustre

Deputado Álvaro Guimarães, que altera a Lei nO8.111, de 14 de maio de 1976, que

fixa a divisão territorial-administrativa do Estado de Goiás.

Trata-se, no caso, de alteração nos limites entre os municípios

de Bom Jesus de Goiás e Itumbiara, de maneira a adequar tal confrontação a uma

situação criada após a edição da aludida lei, consistente no fato de parte da zona

urb",na do primeiro município encontrar-se, atualmente, no território do segundo

município.

Segundo consta na justificativa, esse f~to vem }>brigando o

Município de Bom Jesus de Goiás à prática mensal de irregularidade administrativa

por aplicar parte de suas verbas na prestação de serviços públicos para a população

situada fora de seu território, a saber, aos lTlunícipes que residem no Bairro Olímpia,

o qual ultrapassou os atuais limites daquele município e avançou par? o Município

de Itumbiara.

Por sua vez, o Município de Itumbiara, cuja sede fica a 60 laTI

.daquela localidade, não vem atendendo adequadamente a população residente

naquela parte de seu território, embora a isso estivesse obrigado.
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Esse fato criou uma situação de insegurança jUríd)1f~&. s;S;
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região, comprometendo, especialmente, a prestação de serviços públicos para a

população atingida, além de gerar inúmeras pendências junto ao Tribunal de Contas

dos Municípios, Ministério Público Estadual, registro eleitoral, tributário e de imóveis.

Visando solucionar esse problema social, as Câmaras

Municipais de Bom Jesus de Goiás e Itumbiara fizeram aprovar e os respectivos

Prefeitos Municipais sancionaram leis municipais autorizando os Poderes Executivos

daquelas localidades a adotarem as providências necessárias para as alterações

nos limites entre os dois municípios, mediante o desmembramento e a conseqüente

inccrporação de áreas entre ambos, conforme proposto no projeto de lei ora

apresentado.

Dito isso, passo a fundamentar o relatório. A alteração dos

limites entre os municípios de Bom Jesus de Goiás e Itumbiara configura hipótese

de desmembramento, para o qual se exige, consoante previsão contida no art. 18,

94°, da Constituição da República, além da consulta prévia, mediante plebiscito, às

populações envolvidas, o preenchimento dos requisitos estabelecidos em lei

complementar federal, a qual, no entanto, ainda não foi editada pela União.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de

que o 9 4°, do art. 18, da CF, é uma norma de eficácia limitada ou reduzida, estando

impedida, com isso, a criação, a incorporação, a fusão ou o desmembramento de

municípios, até que advenha a lei complementar federal que reguJamentará o

assunto (ADI-2.381-RS. ReI. minoSepúlveda Pertence, 20.jun.2001).

Ocorre que a omissão do legislador federal tem trazido

instabilidade ao sistema federativo brasileiro, eis que para um de seus entes, a

saber, para os municípios, não há, sequer, a possibilidade de uma simples alteraç:"'.o

nos limites de divisas.

A letargia do legislador federal, neste ponto, deve ser

urgentemente superada, mesmo que, para tanto, sejam admitidas, em situações

2
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excepcionais, possíveis alterações de limites municipais, de maneira a sot~
problemas sociais históricos, como no caso ora relatado.

Ora, não é justo e nem razoável que a população daquela

região continue submetida a uma situação de insegurança jurídica duradoura,

que tem comprometido gravemente a prestação dos serviços públicos necessários,

além de gerado inúmeras pendências junto ao registro eleitoral, tributário e de

imóveis, e, inclusive, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios e Ministério Público

Estadual.

Para se ter uma noção da seriedade dessa questão, basta
<li' _~

mencionar que o TCM não permite que o Município de Bom Jesus de Goiás realize

qualquer despesa para atender os moradores da área ora desmembrada. Esta

permanente situação de insegurança, além de ter provocado questionamentos

judiciais, faz com que os municípios sob enfoque não prestem serviços públicos ou

realizem obras públicas naquela região, pelo menos na forma adequada ou
, .

desejável por seus habitantes.

Assim, a perdurar a presente situação, quem tem mais sofrido os

seus reflexos negativos é a própria comunidade envolvida.

O direito, no entanto, não se compraz com situações que gerem

insE:,Jurançasno seio da comunidade, vez que um de seus pilares finca-se na paz

social e, nesse diapasão, a presente propositura embasa-se em relevantíssima

norma-matriz do direito, qual seja, no princípio da segurança jurídica.

No caso em destaque que envolve dois municlplos goianos

importantes (Bom Jesus de Goiás e Itumbiara), as respectivas Câmaras e

Prefeituras Municipais entenderam ser legítima a adoção de providênci~s visando.o

desmembramento de área do Município de Itumbiara para incorporá-Ia ~o Município

de Bom Jesus de Goiás, conforme proposto neste projeto de lei, de maneira a

resolver esse impasse e devolver a paz social e admin:strativa ao seio da
.{

comunidade local, o que somente será efetivado com a aprovação desta propositura.

3
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pauta.

Por tais razões; somos pela aprovação da
T

É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em de de 2008.

mtc
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, mSTrçA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova o
parecer do Relator, Fav rávela Matéria.
Processo N° ';cJ
Sala das Com~ssões eputado Solon Amaral
E~ Lo/../ /2008.
Prfs- dente: c:::::
Relator:
Membros:

---~------~---:--
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APROVADO o PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REbAÇÃO, À COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO
DOS MUNICÍPIOS.

EM, 24 DE JUNHO DE 2008.
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PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

2008001721
DEPUTADO ALVARO GUIMARÃES
Altera a Lei nO8.111, de 14 de maio de 1976, que fixa a

!

divisão territorial-administrativa do Estado ge Goiás.

CONTROLE Rdep

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, ?e autoria do ilustre

Deputado Álvaro Guimarães, que altera a Lei nO8.111, de 14 de maio de 1976, que

fixa a divisão territorial-administrativa do Estado de Goiás.

Trata-se, no caso, de alteração nos limites entre os municípios

de Bom Jesus de Goiás e Itumbiara, de maneira a adequar tal confrontfção a uma

situação criada após a edição da aludida lei, consistente no fato de p~,rteda zona
urbana do primeiro município encontrar-se, atualmente, no território çio segundo

município.

Em tramitação nesta Casa, a propositura em pauta recebeu
.' ~.

parecer favorável dos membros da Comissão de Constituição,..Justiça e Redação,

que aprovaram o relatório do ilustre Deputado Júlio da Retífica, parec~r este que,

posteriormente, foi confirmado pelo Plenário, motivo pela qual os ~utos foram

enviados para a apreciação desta Comissão.

Segundo consta na justificativa, a questão na divisq entre Bom,

Jesus de Goiás e Itumbiara criou uma situação de insegurança j~rídic~ na região,

comprometendo, especialmente, a prestação de serviços públicos para a população

atingida, além de gerar inúmeras. pendências junto ao Tribunal de Contas.,
f

Municípios, Ministério Público Estadual, registro eleitoral, tributário e de imóveis.. I
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Visando solucionar esse problema social, a~:nCâmara ~

Municipais de Bom Jesus de Goiás e Itumbiara fizeram aprovar e os ~~@!9:'O~
Prefeitos Municipais sancionaram leis municipais autorizando os Podere~ Executivos

daquelas localidades ,a adotarem as providências necessárias para as alterações

nos limites entre os dois municípios, mediante o desmembramento e a conseqüente

incorporação de áreas entre ambos, conforme proposto no projeto de lei ora

relatado.

Tendo sido competentemente analisada a questão pertinente à
constitucionalidade e juridicidade desta iniciativa pela CCJ, é preciso ~nfatizar, no

que pertine ao mérito; que não é justo que a população daquela região continue

submetida a uma situação de insegurança jurídica duradoura, que tem

comprometido gravemente a prestação dos serviços públicos necessários.

Perdurando a presente situação, quem tem mais sofrido os seus reflexqs negativos

é a própria comunidade envolvida. '

Neste sentido, a presente propositura embasa-se em
" \

relevantíssima norma-matriz do direito, qual seja, o princípio da segurança
jurídica, no sentido de resolver esse impasse e devolver a paz social e,
administrativa ao seio daquela comunidade, o que somente será efeti~ado com a

aprovação da propositura em pauta.

Não há, portanto, o que censurar na presente iniciativa, que se

revela extremamente oportuna, conforme demonstramos, Por tais razões, sO,mos

pela aprovação da propositura em pauta, É o relatório.

mtc
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Oficio nO695 - P
Goiânia, 2 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
ALCIDES RODRIGUES FILHO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o
incluso autógrafo de lei nO143, aprovado em sessão realizada no dia 1°de julho do ano
em curso, de autoria do nobre Deputado ÁLVARO GUIMARÃEs, que altera ao
Anexo I da Lei nO8.111, de 14 de maio de 1976, com alterações posteriores, nas partes
que especifica.

Atenciosamente

SEBBA
ENTE

..•..

http://www.assembleia.go.gov.br


ESTADO DE GoIÁs
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 143, DE l° DE JULHO DE 2008.

,DE DE DE 2008.

Altera o Anexo I da Lei nO8.111, de 14 de
maio de 1976, com alterações posteriores, nas
partes que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos
do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

•
Art. l° As disposições constantes dos números 36 (trinta e seis) e 136 (cento

e trinta e seis), do Anexo I da Lei ~o 8.111, de 14 de maio de 1976, passam a vigorar com as
seguintes alterações, respectivamente:

"ANEXO I - QUADRO TERRITORIAL

36 - MUNICÍPIO DE BOM JESUS DE GOIÁS

I - COM O MUNICÍPIO DE GOIATUBA:
Começa no Rio dos Bois na barra do Ribeirão Santa Bárbara; sobe por este

Ribeirão acima até a sua barra com o Ribeirão Bonsucesso; sobe por este Ribeirão acima até a
travessia da estrada carreira conhecida por salineira; segue por esta estrada até o vau das salinas
no Rio Meia Ponte;

11- COM O MUNICÍPIO DE ITUMBIARA:.
Começa no vau das salinas no Rio Meia Ponte; daí desce por este rio até a

~

onte sobre a BR 452; daí, segue pela Rodovia até o marco de coordenadas U.T.M MC - 51(SAD
69) N 7.977.208,824m e E 648.201,396m. Daí, segue com o azimute 201°06'48" até o marco

~

raVadO na margem do Córrego do Sapé ou Cachoeirinha a 1.309,48m de coordenadas U.T.M
MC-51 (SAD 69) N 7.977.208,824m e E 648.201,396m. Daí, segue pelo córrego acima até a
barra do Córrego do Barreiro. .

Daí segue pelo córrego acima até a sua cabeceira. Daí, segue em rumo certo
à estrada real de Santa Rosa até o centro da BR452 com coordenadas U.T.MMC - 51 (SAD 69)
N 7.982.554,265m e E 637.434,763m. Daí, segue pela Rodovia até a ponte sobre o Ribeirão Bom
Jesus. Daí, segue pelo Ribeirão Bom Jesus abaixo, até a sua barra com o Córrego Padre Nosso ou
José Martins; .

I
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IH - COM O MUNICÍPIO DE INACIOLÂNDIA:
Começa na barra do Ribeirão Bom Jesus com o Córrego Padre Nosso ou

José Martins. Daí, segue pelo ribeirão abaixo, até a sua Barra com o Rio dos Bois;

IV - COM O MUNICÍPIO DE GOUVELÂNDIA:
Começa na Barra do Ribeirão Bom Jesus com o Rio dos Bois. Daí, segue

pelo rio acima, até a sua barra com o Córrego do Lajeado;

V - COM O MUNICÍPIO DE QUIRINÓPOLIS:
Começa na barra do Córrego do Lajeado com o Rio dos Bois. Daí, segue

pelo rio acima até a sua barra com o Córrego do Lajeado ou São Bento;

VI - COM O MUNICÍPIO DE CASTELÂNDIA:
Começa na barra do Córrego do Lajeado ou São Bento com o Rio dos Bois.

Daí, segue pelo rio acima até a sua barra com o Ribeirão Santa Bárbara;

...........................................................................................................................

...........................................................................................................................

136 - MUNICÍPIO DE ITUMBIARA:

I - COM O MUNICÍPIO DE PANAMÁ:
Começa no Rio Meia Ponte no vau da salina, onde passa uma estrada

boiadeira; segue por esta estrada até encontrar o Córrego Bálsamo, no local denominado
Gameleira da Fazenda Panamá; desce por este córrego até sua barra no Ribeirão Panamá; sobe
por este Ribeirão até a sua barra do Córrego Café; sobe por este córrego até sua cabeceira; daí,
segue em rumo certo à cabeceira do Córrego Bálsamo da Fazenda da Lagoa; desce por este
córrego até a sua barra com o Córrego da Lagoa; desce por este córrego até sua barra no Ribeirão
Santa Maria; sobe por este ribeirão até a barra do Ribeirão Pedra Branca;

\\ H - COM O MUNICÍPIO DE GOIATUBA:
~ Começa na barra do Ribeirão Santa Maria com o Ribeirão Pedra Branca; daí,

. sobe pelo Ribeirão Pedra Branca, até a barra do Córrego da Manguinha;

IH - COM O MUNICÍPIO DE BURITI ALEGRE:
Começa no Ribeirão Pedra Branca na barra do Córrego da Manguinha; sobe

por este até a sua cabeceira; daí, em linha reta a cumeada da Serra do' Salitre; segue por esta
cumeada até a estrada boiadeira, confrontando com a cabeceira do Córrego dos Mendes; daí, em

. rumo certo a referida cabeceira; desce por este córrego até a sua confluência com o Córrego das
Posses; por este abaixo, até a sua barra com o Ribeirão das Antas ou Ribeirão dos Mendes; por
este abaixo, até a sua foz no Rio Paranaíba;

2
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Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

•

de julho de 2008 .
IVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 10
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IV - COM O ESTADO DE MINAS GERAIS:
Começa na barra do Ribeirão dos Mendes no Rio Paranaíba; daí, segue pelas

divisas interestaduais no Rio Paranaíba, até a barra do Córrego das Araras;

v -COM O MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOURADA:
Começa na barra do Ribeirão da Campanha com o Córrego da Capoeira;

segue pelo ribeirão acima até a barra do Córrego do Inhambu; por este acima até a sua cabeceira;
daí, em linha reta à cabeceira do Córrego da Boa Vista; por ele abaixo, até a sua barra com o Rio
Meia Ponte; por ele acima até a barra do Ribeirão Boa Vereda; pelo Ribeirão Boa Vereda acima,
até sua barra no Córrego do Bálsamo; daí, até a sua cabeceira; da cabeceira do Córrego do
Bálsamo, rumo certo à cabeceira do Córrego Grotãozinho; daí, rumo certo à cabeceira do
Córrego das Araras; por de abaixo, até a barra do Rio Paramu'ba;

VI - COM O MUNICÍPIO DE INACIOLÂNDIA:
Começa no Ribeirão Bom Jesus, na barra do Córrego Padre Nosso ou José

Martins; daí, sobe por este córrego até a sua cabeceira; daí, em rumo certo à barra do Córrego
Poção, no Ribeirão do Campo Grande; daí, sobe pelo Córrego do Poção até a sua cabeceira; daí,
em rumo certo à cabeceira do Córrego da Rapadura; daí, em rumo certo à cabeceira do Córrego
da Capoeira; daí desce por este córrego até a sua barra no Ribeirão da Campanha;

VII - COM O MUNICíPIO DE BOM JESUS DE GOIÁS:
Começa no vau das salinas no Rio Meia Ponte; daí desce por este rio até a

.pnte sobre a BR 452; daí, segue pela Rodovia até o marco de coordenadas U.T.M MC -51(SAD
69) N 7.977.208,824m e E 648.201,396m. Daí, segue com o azimute 201°06'48" até o marco
cravado na margem do Córrego do Sapé ou Cachoeirinha a 1.309,48m, de coordenadas U.T.M
MC -51 (SAD 69) N 7.977.208,824m e E 648.201,396m. Daí, segue pelo córrego acima atéa
barra do Córrego do Barreiro. Daí, segue pelo córrego acima até a sua cabeceira. Daí, segue em
rumo certo à estrada real de Santa Rosa até o centro da BR 452 com coordenadas U.T.M MC -
51(SAD 69) N 7.982.554,265m e E 637.434,763m. Daí, segue pela Rodovia até a ponte sobre o
Ribeirão Bom Jesus. Daí, segue pelo Ribeirão Bom Jesus abaixo, até a sua barra com o Córrego
Padre Nosso ou José Martins;

.............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................
(...)". (NR)
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